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PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 471/2009   João Pessoa, 20 de março
de 2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), R E S O L V E designar a Excelentíssima
Senhora Doutora PATRÍCIA MARIA DE SOUSA
ISMAEL DA COSTA, 11ª Promotora de Justiça Substi-
tuta da Comarca da Capital, ora exercendo suas fun-
ções como 4ª Promotora da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de Santa Rita, de 3ª entrância,
para responder, cumulativamente, como 5ª Promotora
da mesma Promotoria e Comarca, de igual entrância,
durante o período de 23/03/09 a 30/04/09, em virtude
de vacância da referida Promotoria.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 583/2009  João Pessoa, 08 de abril de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E    designar o Excelentíssimo
Senhor Doutor EDJACIR LUNA DA SILVA, Promotor
da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Pedras de Fogo, de 2ª entrância, para funcionar nos
autos da Ação de Execução de Alimentos Processo nº
0282006000613-8, que tem como promovente
Roselma de Araújo Neri e promovido Valter Lins
Clementino da Silva, em tramitação na Promotoria de
Justiça da Comarca de Pilar, de igual entrância, em
virtude suspeição averbada pelo titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 584/2009  João Pessoa, 08 de abril de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e esgotados os critérios das Portarias de subs-
tituição automática. R E S O L V E designar a
Excelentíssima Senhora Doutora FÁBIA CRISTINA
DANTAS PEREIRA, Promotora da Promotoria de Jus-
tiça Cumulativa da Comarca de Pocinhos, de 1ª
entrância, para responder, cumulativamente, como 4ª
Promotora da Promotoria de Justiça Criminal da
Comarca de Campina Grande, de 3ª entrância, duran-
te o período de 14/04/09 a 05/05/09, em virtude do afas-
tamento da titular para gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 585/2009  João Pessoa, 13 de abril de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E designar o Excelentíssimo Se-
nhor Doutor ALLEY BORGES ESCOREL, 3º Promo-
tor da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca
de Santa Rita, de 3ª entrância, ora exercendo suas fun-
ções como 3º Promotor Curador da Infância e Juven-
tude da Promotoria de Justiça Especializada da
Comarca da Capital, de igual entrância, para respon-
der, cumulativamente, como 1º Promotor Curador da
Infância e Juventude da mesma Promotoria e Comarca
e entrância, durante o período de 14/04/09 a 12/06/09,
em virtude do afastamento justificado do titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 586/2009  João Pessoa, 13 de abril de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e esgotados os critérios das Portarias de subs-
tituição automática. R E S O L V E designar a
Excelentíssima Senhora Doutora ANNE EMANUELLE
MALHEIROS COSTA Y PLÁ TREVAS, 5ª Promotora
de Justiça Substituta da Comarca de Campina Gran-
de, ora exercendo suas funções como 5ª Promotora
da Promotoria de Justiça Cível da Comarca da Capi-
tal, de 3ª entrância, para responder, cumulativamente,
como 4ª Promotora da Promotoria de Justiça Cível da
Comarca de Campina Grande, de igual entrância, du-
rante o período de 13/04/09 a 31/05/09, em virtude de
vacância da referida Promotoria.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  588/2009  João Pessoa, 13 de abril de
2009.  A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que

lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E   tornar sem efeito a Portaria nº
554/09, que designou RENALLE MENEZES BARROS,
para responder pelo cargo de Assessor IV de Procura-
dor de Justiça, Código MP-NAGB-607, desta Procura-
doria-Geral de Justiça, durante o período de 01 a 30/
04/09, em virtude do afastamento da titular Lucicleide
Garcia de Oliveira, para gozo de férias individuais,
publicada no Diário da Justiça de 08/04/09.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 591/2009  João Pessoa, 14 de abril de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E    designar o Excelentíssimo
Senhor Doutor RODRIGO SILVA PIRES DE SÁ, Pro-
motor do 2º Juizado Especial Criminal da Promotoria
de Justiça Cumulativa da Comarca de Patos, de 2ª
entrância, para, no dia 14/04/09, funcionar nas audiên-
cias da 1ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca,
de igual entrância, em virtude do afastamento justifica-
do da titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 650/2009  João Pessoa, 27 de abril de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E    designar o Excelentíssimo
Senhor Doutor BERLINO ESTRÊLA DE OLIVEIRA, 5º
Promotor de Família da Promotoria de Justiça Especi-
alizada da Comarca de Campina Grande, de 3ª
entrância, para, nos dias 27 e 29/04/09, responder,
cumulativamente,. Como 2ª Promotor Curador da In-
fância e Juventude (1º Juizado) da mesma Comarca e
entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 651/2009   João Pessoa, 27 de abril de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E    designar o Excelentíssimo
Senhor Doutor CLISTENES BEZERRA DE HOLANDA,
Promotor Curador da Promotoria de Justiça Cumulati-
va da Comarca de Esperança, de 2ª entrância, para,
no dia 28/04/09, funcionar nas audiências da 2ª
Curadoria da Infância e Juventude (1º Juizado) da
Comarca de Campina Grande, de 3ª entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  652/2009   João Pessoa, 27 de abril de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar nº
19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual) c/c o art. 34, inciso V da Resolução nº 003/93
(Regulamento Administrativo do Quadro de Servidores
Auxiliares do Ministério Público), e tendo em vista o con-
tido no Processo nº 1333/09.  R E S O L V E   designar
ELOI CUSTODIO MENESES, para responder, pelo car-
go de Assessor III de Gabinete de Procurador de Justi-
ça, Código MP-NAGB-608, desta Procuradoria-Geral de
Justiça, durante o período de 11/05 a 09/06/09, em vir-
tude do afastamento da titular Livia Rafaela Almeida de
Vasconcelos, para gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  653/2009      João Pessoa, 27 de abril
de 2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Comple-
mentar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministé-
rio Público), e tendo em vista o contido na Resolução
nº 03/91, do Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça , R E S O L V E   constituir a Comissão da Junta
Médica do Ministério Público, passando a referida Junta
a ser composta pelos seguintes servidores: DANIELLE
ALBINO RAFAEL MATOS, como Presidente,
EDIVALDO JOSÉ TRINDADE MEDEIROS DA SILVA
e PEDRO FLÁVIO MAROJÁ RIBEIRO, como Mem-
bros, MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTI CRUZ e
MARCUS AURÉLIO MOREIRA, como suplentes, até
ulterior deliberação, tornando sem efeito a partir da
publicação desta a Portaria nº 860/08.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 661/2009  João Pessoa, 27 de abril de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E designar os Excelentíssimos

Senhores Doutores FRANCISCO SERÁPHICO
FERRAZ DA NÓBREGA FILHO e JULIA CRISTINA
DO AMARAL NÓBREGA FERREIRA, Promotores de
Justiça, para conjuntamente, responderem, cumulati-
vamente, pela 1ª Promotoria de Família da Promotoria
de Justiça Especializada da Comarca de Campina
Grande, de 3ª entrância, durante o período de 28/04/
09 a 08/05/09, em virtude do afastamento justificado
da titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MECEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 662/2009  João Pessoa, 27 de abril de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e esgotados os critérios das Portarias de subs-
tituição automática. R E S O L V E designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor GUILHERME BARROS
SOARES, Promotor de Justiça da 3ª Distrital de
Mangabeira da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca da Capital, de 3ª entrância, para responder,
cumulativamente, como Promotor da Promotoria de
Justiça Cumulativa da Comarca de Pirpirituba, duran-
te o período de 29/04/09 a 31/05/09, em virtude de
vacância da referida Comarca.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MECEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 665/2009  João Pessoa, 29 de abril de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E    designar o Excelentíssimo
Senhor Doutor BERLINO ESTRÊLA DE OLIVEIRA, 5º
Promotor de Família da Promotoria de Justiça Especi-
alizada da Comarca de Campina Grande, de 3ª
entrância, para, no dia 30/04/09, funcionar nas audi-
ências da 4ª Promotoria de Justiça Cível da mesma
Comarca e entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 666/2009  João Pessoa, 29 de abril de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e esgotados os critérios das Portarias de subs-
tituição automática. R E S O L V E designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor CLISTENES BEZER-
RA DE HOLANDA, Promotor Curador da Promotoria
de Justiça Cumulativa da Comarca de Esperança, de
2ª entrância, para responder, cumulativamente, como
2º Promotor Curador da Infância e Juventude (1º
juizado) da Promotoria de Justiça Especializada da
Comarca de Campina Grande, de 3ª entrância, duran-
te o período de 04/05/09 a 31/05/09, em virtude de
vacância da referida Promotoria.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MECEDO
Procuradora-Geral de Justiça

OAB
Ordem dos Advogados do Brasil

Seccional da Paraíba
Primeira Câmara

Primeira  Câmara da OAB/PB
Processo nº 157/09
Requerente: MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO
VIEIRA
Relator Voto Vencedor: Conselheiro NADIR
LEOPOLDO VALENGO

EMENTA –
Pedido de inscrição no Quadro de Estagiários da OAB/
PB – Inatendimento dos requisitos legais.
Agente Policial. Incompatibilidade para o exercício da
advocacia. Indeferimento. Vedação imposta pelo arti-
go 28, V do EOAB.

Diante do exposto, INDEFEREM os membros integran-
tes da Primeira Câmara desta Seccional, por maioria
de votos, o pleito, pela incompatibilidade para o exer-
cício da atividade de estagiário da advocacia.
João Pessoa, 15 de abril de 2009.
CONSELHEIRO PRESIDENTE
CONSELHEIRO RELATOR

OAB
Ordem dos Advogados do Brasil

Seccional da Paraíba

Acórdão
Processo nº 277/09
Requerente: FRANCISCO SÉRGIO MAIA ALVES
Conselheiro: Newton Vita

Inscrição no Quadro de Advogados na Seccional
paraibana da Ordem dos Advogados do Brasil. Servi-
dor do Tribunal de Contas da União.
Não preenchimento do estatuído no art. 8º da Lei nº
8.906/94. Pedido INDEFERIDO.
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JUSTIÇA FEDERAL

1ª. VARA FEDERAL
DR. JOAO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA

Juiz Federal
Nº. Boletim 2009.000038

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL BIANOR ARRUDA
BEZERRA NETO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – 3ª VARA

Rua João Teixeira de Carvalho, 480 – Pedro Gondim
João Pessoa – PB – CEP: 58.031-220 – Fone: 2108-4040

EDT.0003.000008-7/2009

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL
PROCESSO n° 2007.82.00.010740-6, Classe 98
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF
EXECUTADOS: ITEK TECNOLOGY MIDIA E
INFORMATICA LTDA, CNPJ 07.539.194/0001-47,
LUIZ ROBERTO LOUREIRO LEITE JÚNIOR, CPF
831.471.521-20, PRISCILA NUNES CUNHA, CPF
070.646.826-05, e WEDERSON DE OLIVEIRA, CPF
561.999.296-91
OBJETO : Cobrança da quantia de R$ 43.286,01 (qua-
renta e três mil, duzentos e oitenta e seis reais e
um centavo) , mais juros, custas e demais acréscimos
legais.
FINALIDADE : CITAÇÃO dos executados ITEK
TECNOLOGY MIDIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ
07.539.194/0001-47, LUIZ ROBERTO LOUREIRO
LEITE JÚNIOR, CPF 831.471.521-20, PRISCILA
NUNES CUNHA, CPF 070.646.826-05, e WEDERSON
DE OLIVEIRA, CPF 561.999.296-91, para pagar(em)
a dívida reclamada, no prazo de 03 (três) dias, conta-
das do escoamento do prazo de 20 (vinte)dias, cons-
tante do presente edital.
ADVERTÊNCIA : Não ocorrendo o pagamento, proce-
der-se-á a penhora sobre tantos bens quantos bastem
para integral pagamento do débito.
PUBLICIDADE : e como não foi possível ser(em)
citado(s) pessoalmente o(s) devedores, por se
encontrar(em) em lugar incerto e não sabido, confor-
me consta dos autos, é expedido o presente, sendo o
mesmo afixado na sede deste Juízo, publicado uma
vez no Diário da Justiça e duas vezes em jornal de
grande circulação, mediante o qual fica(m)
devidamente(s) citado(s).
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, Capi-
tal do Estado da Paraíba, aos 07 de abril de 2009. Eu,
Aline Ferraz de Moura, Analista Judiciário, o digitei e
imprimi. E eu, Rita de Cássia Monteiro Ferreira, Dire-
tora de Secretaria da 3ª Vara, o conferi e subscrevo.
CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ
Juíza Federal Titular da 3ª Vara

EDITAIS PARTICULARES

Poder Judiciário
Justiça Federal NA P ARAÍBA

Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa
1ª VARA

Edital de Citação
EDT. 0001.000005-5/2009
Prazo: 30 (TRINTA) Dias

AÇÃO MONITÓRIA nº 2007.82.00.005227-2 – CLAS-
SE 28.
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.
RÉ: EVA SABRINA PAULO DE BRITO e outro.
CITAR E INTIMAR: RÉ: EVA SABRINA PAULO DE
BRITO, CPF de nº. 010.196.314-90, em local incerto e
não sabido.
FINALIDADE: Pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o
valor atualizado da soma em dinheiro objeto da ação
monitória  anteriormente referida, nos termos do CPC,
art. 1.102-B, na qual figuram a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, na qualidade autor(a)(es), e REU: EVA
SABRINA PAULO DE BRITO, na qualidade de ré(u)(s),
tendo os honorários sido arbitrados, para o caso de
não cumprimento da ordem de pagamento, em 10%
(dez por cento) do valor da causa, c/c as  custas pro-
cessuais, conforme o seguinte demonstrativo:

Observações:
(a) Na hipótese de cumprimento da ordem de paga-
mento, o(a)(s) R.(R.) ficará(ão) isentos(s) das custas
e dos honorários advocatícios, conforme o mesmo
CPC, art. 1.102c, § 1º;
(b) No prazo de 15 (quinze) dias, o(s) R(R). poderá(ão)
oferecer embargos, ficando advertido(a)(s) de que,
caso não  venha a ser cumprida a obrigação ou ofere-
cidos embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o
título executivo judicial, convertendo-se o manda-
do inicial em mandado executivo , por força do CPC,
art. 1.102–C , parte final, prosseguindo-se o feito em
seus ulteriores termos, na forma do CPC, art. 475-J,
acrescentado pela Lei nº 11.232/2005;
SEDE DO JUÍZO: Rua João Teixeira de Carvalho, n.º
480, Brisamar, CEP 58031-900, João Pessoa/PB –
PABX: (83) 2108-4040.
Eu, Alexandre de Sá Leitão Cunha, Sup. Assistente
do Setor de Ações de Rito Especial e Mandado de
Segurança , digitei o presente Edital. Eu,  RÔMULO
AUGUSTO DE AGUIAR LOUREIRO , Diretor da Se-
cretaria da 1ª Vara, conferi e subscrevo. João Pessoa,
09/03/2009.
BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO
Juiz Federal Substituto na Titularidade da 1ª Vara.

Valor principal 
(débito) 

Honorários 
Advocatícios 

Custas processuais Total 

R$ 11.945,09 R$ 1.194,50 R$ 59,73 R$ 13.199,32 

Vistos, relatados e discutido, a Egrégia Primeira Câ-
mara da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional
da Paraíba, resolve, por decisão unânime dos presen-
tes, INDEFERIR o pedido nos termos do voto do
Relator.
Sala de Sessões da Primeira Câmara da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional da Paraíba.
João Pessoa, 29 de Abril de 2009.
GILVÂNIA MACIEL VIRGÍNIO PEQUENO
Presidente da 1ª Câmara da OAB/PB
NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA
Conselheiro – Relator

OAB
Ordem dos Advogados do Brasil

Seccional da Paraíba

Acórdão
Primeira  Câmara da OAB/PB
Processo nº 368/09
Requerente: MÍRCIA GLÂNIA SARMENTO
FERNANDES
Relator: Conselheiro Carlos Neves Dantas Freire

EMENTA –
Pedido de inscrição no Quadro de Estagiários da OAB/
PB – Inatendimento dos requisitos legais.
Funcionária do Tribunal de Justiça da Paraíba. Incom-
patibilidade para o exercício da advocacia.
Indeferimento.
Diante do exposto, INDEFEREM os membros integran-
tes da Primeira Câmara desta Seccional, por maioria
de votos, o pleito, pela incompatibilidade para o exer-
cício da atividade de estagiário da advocacia.
João Pessoa, 10 de março de 2009.
CONSELHEIRO PRESIDENTE
CONSELHEIRO RELATOR

OAB
Ordem dos Advogados do Brasil

Seccional da Paraíba

Processo nº 211/09
Relator: Nildo Moreira Nunes
Requerente: Bela. Giselda Vieira Cariri

ACÓRDÃO

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PRINCIPAL PARA
O QUADRO DE ADVOGADOS DA OAB, SECCIONAL
DA PARAÍBA SEM EXAME DE ORDEM.
INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ART. 7º DA RESOLUÇÃO 02/1994.
INDEFERIMENTO.
Vistos, discutidos e relatados os presentes autos em
que é interessada a bacharela Giselda Vieira Cariri ,
decide  a Primeira Câmara  da Ordem dos Advogados
do Brasil, Seccional da Paraíba, à unanimidade, não
dar  provimento  ao pedido, nos termos do relatório e
voto do Relator, em anexo, o qual passa a integrar o
presente julgado.
Sala das Sessões, em 14 de abril de 2009.
GILVÂNIA MACIEL VIRGINIO PEQUENO
Presidente
NILDO MOREIRA NUNES
Relator

OAB
Ordem dos Advogados do Brasil

Seccional da Paraíba

Processo nº 267/09
Relator: Nildo Moreira Nunes
Requerente: Bela. Rita Girleide Guedes Ferreira

ACÓRDÃO
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PRINCIPAL PARA
O QUADRO DE ADVOGADOS DA OAB, SECCIONAL
DA PARAÍBA SEM EXAME DE ORDEM.
INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ART. 7º DA RESOLUÇÃO 02/1994.
INDEFERIMENTO.
Vistos, discutidos e relatados os presentes autos em
que é interessada a bacharela Rita Girleide Guedes
Ferreira , decide  a Primeira Câmara  da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional da Paraíba, à unani-
midade, não dar  provimento  ao pedido, nos termos
do relatório e voto do Relator, em anexo, o qual passa
a integrar o presente julgado.
Sala das Sessões, em 14 de abril de 2009.
GILVÂNIA MACIEL VIRGINIO PEQUENO
Presidente
NILDO MOREIRA NUNES
Relator
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73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

1 - 2005.82.00.010658-2 UNIÃO (Adv. F. SARMENTO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE, ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x
LEONICE TORRES MENEZES E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CARNEIRO DA SIL-
VA, YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE).
... 10.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de
10 (dez) dias (informações da contadoria)...

2 - 2005.82.00.010662-4 UNIÃO (Adv. F. SARMENTO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE, ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x
GENI AQUINO DE OLIVEIRA E OUTROS (Adv. JOSE
RAMOS DA SILVA, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE). ...
10.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de
10 (dez) dias (informações da contadoria)...

3 - 2005.82.00.011143-7 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. F. SARMENTO ADVOGADOS ASSO-
CIADOS, YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE,
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x IRACEMA DE LIMA
GOMES E MEDEIROS E OUTROS (Adv. JOSE RA-
MOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA). ...
10.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de
10 (dez) dias (informações da contadoria)...

4 - 2005.82.00.011320-3 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. F. SARMENTO ADVOGADOS ASSO-
CIADOS, YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE,
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x NILSON FRANCIS-
CO DE LIRA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SIL-
VA, YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA). ... 10.- ...dê-se vista
às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias (infor-
mações da contadoria)...

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

5 - 2005.82.00.000434-7 LUCIA SARMENTO DE OLI-
VEIRA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE) x UNIÃO (Adv. SEM PRO-
CURADOR). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo prazo
sucessivo de 10 (dez) dias (informações da contado-
ria)...

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

6 - 2005.82.00.008596-7 UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA
CARNEIRO) x MANOEL ABRANTES NOBRE E OU-
TROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CAR-
NEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da con-
tadoria)...

7 - 2005.82.00.009304-6 UNIÃO (Adv. ANDRE
NAVARRO FERNANDES) x MARIA CARMEM DE
ALMEIDA SILVEIRA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS
DA SILVA, EDVAN CARNEIRO DA SILVA, YURI
PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, FELIPE
SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da con-
tadoria)...

8 - 2005.82.00.010357-0 UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA
CARNEIRO) x MARIA CRISTINA UGULINO ARAUJO
MARANHAO E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SIL-
VA, EDVAN CARNEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO
CASTRO DE ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista
às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias (infor-
mações da contadoria)...

9 - 2005.82.00.010479-2 UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA
CARNEIRO) x MARIA CELESTE ARAUJO DA SILVA
E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da con-
tadoria)...
10 - 2005.82.00.010613-2 UNIÃO (Adv. ALMIRO
VIEIRA CARNEIRO) x MARLENE BARBOSA DA SIL-
VA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da con-
tadoria)...

11 - 2005.82.00.010661-2 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x HELO-
ISA HELENA F ESPINOLA E OUTROS (Adv. JOSE
RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da con-
tadoria)...

12 - 2005.82.00.010726-4 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x
GERALDA PAIVA DE MORAIS E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CARNEIRO DA SIL-
VA, YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE,
FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da con-
tadoria)...

13 - 2005.82.00.010736-7 UNIÃO (Adv. SEM PROCU-
RADOR) x JOSÉ NOGUEIRA DOS SANTOS E OU-
TROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CAR-
NEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, FELIPE SARMENTO CORDEIRO,
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se
vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias
(informações da contadoria)...

14 - 2005.82.00.010752-5 UNIÃO (Adv. ALMIRO
VIEIRA CARNEIRO) x JOSE JURACI DE
ALBUQUERQUE GOUVEIA E OUTROS (Adv. JOSE

RAMOS DA SILVA, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE,
FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da con-
tadoria)...

15 - 2005.82.00.010757-4 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARIA
GOMES DE ANDRADE E OUTROS (Adv. JOSE RA-
MOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da con-
tadoria)...

16 - 2005.82.00.010759-8 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARIA
DOS ANJOS NOBREGA DA SILVA E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da con-
tadoria)...

17 - 2005.82.00.011106-1 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x
EROZITA MARCELINO DE FRANCA E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da con-
tadoria)...

18 - 2005.82.00.011135-8 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARIO
FERREIRA DE LIMA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS
DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA). ...
11.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10
(dez) dias (informações da contadoria)...

19 - 2005.82.00.011142-5 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARIA
DA PENHA DE OLIVEIRA GOMES E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CARNEIRO DA SIL-
VA, YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE).
... 11.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de
10 (dez) dias (informações da contadoria)...

20 - 2005.82.00.011144-9 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARIA
DA PENHA COSME DE SOUTO E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA).
... 11.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de
10 (dez) dias (informações da contadoria)...

21 - 2005.82.00.011237-5 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x
MOISÉS ALBUQUERQUE COUTINHO E OUTROS
(Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA
SILVA, FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às
partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informa-
ções da contadoria)...

22 - 2005.82.00.011247-8 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x IONISE
BARBOSA SIMOES DE FRANCA E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA).
... 11.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de
10 (dez) dias (informações da contadoria)...

23 - 2005.82.00.011258-2 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x ANTO-
NIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA E OUTROS
(Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA
SILVA, FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às
partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informa-
ções da contadoria)...

24 - 2005.82.00.011299-5 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x NOR-
MA ROQUE GOMES E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS
DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA). ...
11.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10
(dez) dias (informações da contadoria)...

25 - 2005.82.00.011300-8 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x
SEVERINO DA SILVA E OUTROS (Adv. JOSE RA-
MOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA). ...
11.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10
(dez) dias (informações da contadoria)...

26 - 2005.82.00.011319-7 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x ANA
MARIA RAMALHO DE VASCONCELOS E OUTROS
(Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA
SILVA, FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às
partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informa-
ções da contadoria)...

27 - 2005.82.00.011322-7 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARIA
DE FÁTIMA O DA SILVA E OUTROS (Adv. JOSE RA-
MOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da con-
tadoria)...

28 - 2005.82.00.011370-7 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x JOSÉ
CALAZANS GOMES RUFINO E OUTROS (Adv. JOSE
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RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA). ...
10.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de
10 (dez) dias (informações da contadoria)...

29 - 2005.82.00.011399-9 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x
CICERA BARROS DA SILVA E OUTROS (Adv. JOSE
RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da con-
tadoria)...

30 - 2005.82.00.011402-5 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x
ELIOMAR SANTA ROSA FARIAS E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA).
... 06.- Isto posto, defiro o pedido de pagamento dos
valores incontroversos apurados em favor dos
Embargados (fls. 187/188), cuja requisição de paga-
mento deverá ser feita nos autos principais (Processo
nº  2005.82.00.001121-2), razão pela qual determino o
traslado das seguintes peças: cálculos  (fls. 138/167),
sentença (fls. 175/180), petição (fls. 187/188) e desta
decisão, para os autos principais.   07.- Quanto ao pe-
dido de retenção da verba referente aos honorários
contratuais, defiro-o, mediante a apresentação em juízo
dos respectivos contratos de prestação de serviço pro-
fissional advocatício firmados com os embargados, cuja
apresentação deverá ser feita antes da expedição da
requisição de pagamento ao e. TRF da 5ª Região, nos
termos do art. 22, § 4º da Lei nº 8.806/94.   08.- Rece-
bo o recurso adesivo (fls. 190/194) nos seus efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).   09.- Intime-
se a Embargante para apresentar as contra-razões no
prazo legal (CPC, art. 518).   10.- Julgo prejudicado  o
pedido de Justiça gratuita formulado (fls. 190) em sede
de recurso adesivo, tendo em vista que não são devi-
dos custas no âmbito das ações de Embargos à exe-
cução, na forma do Regimento de custas da Justiça
Federal (Lei  nº 9.289/1996, art. 7º).   11.- Após,  com
ou sem manifestação das partes,  e cumpridos os itens
06 e 12, subam os autos ao e. TRF da 5ª Região.

31 - 2005.82.00.011412-8 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARIA
LUIZA PENNA MONTEIRO E OUTROS (Adv. JOSE
RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA). ...
10.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de
10 (dez) dias (informações da contadoria)...

32 - 2005.82.00.011689-7 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x ROSE
MARY LIMA VICTORIANO E OUTROS (Adv. JOSE
RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da con-
tadoria)...

33 - 2005.82.00.011808-0 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARIA
DO SOCORRO COSTA BERNADINO E OUTROS
(Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA
SILVA). ... 11.- ...dê-se vista às partes pelo prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias (informações da contadoria)...

34 - 2005.82.00.011856-0 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x
JOSIRENE LAURINDO PEREIRA E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA).
... 10.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de
10 (dez) dias (informações da contadoria)...

35 - 2005.82.00.011929-1 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x ARTUR
MANOEL AMARAL GUEDES E OUTROS (Adv. JOSE
RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA). ...
11.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10
(dez) dias (informações da contadoria)...

36 - 2005.82.00.012052-9 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x DALVA
LÚCIA DE ARAUJO E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS
DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA). ...
11.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10
(dez) dias (informações da contadoria)...

37 - 2005.82.00.012063-3 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x INEZ
MARIA CHAGAS DE OLIVEIRA E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA).
... 11.- ...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de
10 (dez) dias (informações da contadoria)...

38 - 2005.82.00.013950-2 UNIÃO (Adv. ALMIRO
VIEIRA CARNEIRO) x JOSE GOMES MEIRA (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da con-
tadoria)...

39 - 2006.82.00.000010-3 UNIÃO (Adv. ALMIRO
VIEIRA CARNEIRO) x MARCOS ANTONIO DA SIL-
VA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA, FELIPE
SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes
pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações
da contadoria)...

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES
DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS

Expediente do dia 14/04/2009 11:07

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA 

40 - 2008.82.00.002627-7 UNIÃO (Adv. BENEDITO
HONORIO DA SILVA) x MARIA LUIZA DOS SANTOS
MOTA E OUTROS (Adv. ITAMAR GOUVEIA DA SIL-
VA). ...7- ... vista às partes pelo prazo de 05 (cinco)
dias (manifestação da Contadoria do Juízo)...

41 - 2008.82.00.002628-9 UNIÃO (Adv. BENEDITO
HONORIO DA SILVA) x CELESTINA FELIZARDO DA
SILVA E OUTROS (Adv. ITAMAR GOUVEIA DA SIL-
VA). ...7- ... vista às partes pelo prazo de 05 (cinco)
dias (manifestação da Contadoria do Juízo)...

42 - 2008.82.00.002633-2 UNIÃO (Adv. BENEDITO
HONORIO DA SILVA) x MARINA ESCARIAO DA COS-
TA E OUTROS (Adv. ITAMAR GOUVEIA DA SILVA).
...7- ... vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias
(manifestação da Contadoria do Juízo)...

43 - 2008.82.00.002642-3 UNIÃO (Adv. BENEDITO
HONORIO DA SILVA) x MARIA DAS GRAÇAS CAR-
VALHO FERREIRA E OUTROS (Adv. ITAMAR
GOUVEIA DA SILVA). ...7- ... vista às partes pelo pra-
zo de 05 (cinco) dias (manifestação da Contadoria do
Juízo)...

44 - 2008.82.00.002718-0 UNIÃO (Adv. BENEDITO
HONORIO DA SILVA) x ANTONIO MENINO DE
MACEDO E OUTROS (Adv. ITAMAR GOUVEIA DA
SILVA). ...7- ... vista às partes pelo prazo de 05 (cinco)
dias (manifestação da Contadoria do Juízo)...

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

45 - 2008.82.00.002673-3 UNIÃO (Adv. BENEDITO
HONORIO DA SILVA) x NIEDJA RODRIGUES COR-
DEIRO E OUTROS (Adv. ITAMAR GOUVEIA DA SIL-
VA). ...7- ... vista às partes pelo prazo de 05 (cinco)
dias (manifestação da Contadoria do Juízo)...

Total Intimação : 45
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-
1,2,3,4,6,8,9,10,11,12,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,
24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39
ANDRE NAVARRO FERNANDES-7
BENEDITO HONORIO DA SILVA-40,41,42,43,44,45
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,
12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31
,32,33,34,35,36,37,38,39
F. SARMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS-1,2,3,4
FELIPE SARMENTO CORDEIRO-7,11,12,13,14,15,
16,17,21,23,26,27,29,32,38,39
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-40,41,42,43,44,45
JOSE RAMOS DA SILVA-1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,
14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,
35,36,37,38,39
SEM PROCURADOR-5,13
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE-1,2,3,4,7,11,12,
13,14,15,16,17,21,23,26,27,29,32,38,39
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,
25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA
COSTA GARCEZ

28 - AÇÃO MONITÓRIA

1 - 2005.82.00.003212-4 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. MANUEL CABRAL DE ANDRADE
NETO, RAQUEL LOBATO GOES DE
ALBUQUERQUE, FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA
E SILVA, ARLINDO CAROLINO DELGADO) x JOSÉ
ROBERTO ANDRE DA COSTA (Adv. DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO). (...)ISSO POSTO, REJEITO os
embargos monitórios, pelo que fica constituído em tí-
tulo executivo judicial o crédito na quantia equivalente
a R$ 4.780,34 (quatro mil, setecentos e oitenta e reais
e trinta e quatro centavos), conforme planilha de fls.
17.  Dada a sucumbência do réu, condeno-lhe a pagar
honorários de advogado, que fixo em 5% (cinco por
cento) sobre o crédito apurado, devendo ser atualiza-
do quando do momento do pagamento. Custas ex lege.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2 - 2006.82.00.000725-0 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
FILHO, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL) x
STANDS NORDESTE MONTAGENS E DECORA-
ÇÕES LTDA E OUTRO (Adv. DEFENSORIA PÚBLI-
CA DA UNIÃO). ...  Ante o exposto, ACOLHO, EM PAR-
TE, OS EMBARGOS MONITÓRIOS, para, mediante
exclusão da taxa de rentabilidade, declarar constituído
o título executivo judicial em favor da parte autora no
valor de R$ 12.693,93 (doze mil seiscentos e noventa
e três reais e noventa e três centavos), atualizado até
janeiro/2007, conforme cálculos apresentados pela
Contadoria Oficial à fl. 66. Por sua sucumbência em
maior parte, condeno as embargadas no pagamento
das custas e das despesas processuais, além dos ho-
norários advocatícios, que arbitro em 5% (cinco por
cento) do valor da condenação.  Publique-se. Regis-
tre. Intimem-se.

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

3 - 96.0007329-5 JOAQUIM BARBOSA DE MESQUI-
TA E OUTROS (Adv. MONICA CALDAS ANDRADE
DE MIRANDA HENRIQUES) x FUNDACAO NACIO-
NAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. RENILDA LUNA E
SILVA). Dê-se vista às partes da requisição de paga-
mento (RPV) expedida às fls.258 pelo prazo de cinco
dias e, ainda, a parte autora para informar os números
dos CPFs. daqueles exequentes, relacionados às fls.
252, cujos nomes não constam no ofício requisitório;
para fins de expedição de RPV referente aos seus cré-
ditos.  Decorrido o prazo e sem manifestação contrá-
ria, traslade-se cópia da RPV para os autos dos em-
bargos à execução em apenso, após, envie-se a re-
quisição expedida ao TRF/5ª Reg. Por fim, aguarde-
se a liquidação do requisitório.

4 - 99.0009511-1 JOSE CARLOS BEZERRA CAMARA
(Adv. MARIA FERREIRA DE SA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA) x UNIÃO (Adv.
ADRIANO PONTES ARAGAO). Dê-se vista às partes
da requisição de pagamento (Precatório) expedida às
fls.249 pelo prazo de cinco dias. Decorrido o prazo e
sem manifestação contrária, envie-se a requisição
expedida ao TRF/5ª Reg.    Após, aguarde-se a liqui-
dação do requisitório.

5 - 2003.82.00.005069-5 SYVIO JOAO LEME
SILVEIRA E OUTROS (Adv. PAULO CESAR BEZER-
RA DE LIMA, FATIMA DE LOURDES LOPES COR-
REIA LIMA, ANNA CAROLINE LOPES CORREIA
LIMA) x MANOEL TEIXEIRA NETO x UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) (Adv. TERCIUS GONDIM MAIA). Dê-
se vista às partes da requisição de pagamento (RPV)
expedida às fls.417 pelo prazo de cinco dias. Decorri-
do o prazo e sem manifestação contrária, envie-se a
requisição expedida ao TRF/5ª Reg. Após, aguarde-
se a liquidação do requisitório.

6 - 2003.82.00.007961-2 MARIA DO SOCORRO
FERREIRA DA COSTA (Adv. JURANDIR PEREIRA
DA SILVA, CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO,
PATRICIA PAIVA DA SILVA) x ADINALDO DE CAR-
VALHO PORTO NEVES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARCIO PIQUET DA
CRUZ). Dê-se vista às partes da requisição de paga-
mento (RPV) expedida às fls.217 pelo prazo de cinco
dias. Decorrido o prazo e sem manifestação contrária,
envie-se a requisição expedida ao TRF/5ª Reg. Após,
aguarde-se a liquidação do requisitório.

7 - 2004.82.00.006795-0 EUNICE ALVES DE SOUZA
E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, FELIPE
SARMENTO CORDEIRO, YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, GIOVANNA PAIVA PINHEIRO
DE ALBUQUERQUE BEZERRA, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. JOSE GALDINO DA SILVA
FILHO). Dê-se vista às partes da requisição de paga-
mento (RPV) expedida às fls.267 pelo prazo de cinco
dias.     Decorrido o prazo e sem manifestação contrá-
ria, envie-se a requisição expedida ao TRF/5ª Reg.
Após, aguarde-se a liquidação do requisitório.

8 - 2004.82.00.016078-0 MARCO ANTONIO SILVA
(Adv. LEONIDAS LIMA BEZERRA) x UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) (Adv. BIANOR ARRUDA BEZERRA
NETO). Dê-se vista às partes da requisição de paga-
mento (RPV) expedida às fls.100 pelo prazo de cinco
dias.     Decorrido o prazo e sem manifestação contrá-
ria, envie-se a requisição expedida ao TRF/5ª
Reg.Após, aguarde-se a liquidação do requisitório.

9 - 2005.82.00.014348-7 JULITA MARIA LINS
FILGUEIRAS E OUTROS (Adv. EYMARD DE ARAU-
JO PEDROSA) x UNIÃO (Adv. JAIME CESAR DE
ARAUJO DANTAS). Dê-se vista às partes da requisi-
ção de pagamento (RPV) expedida às fls.225 pelo pra-
zo de cinco dias. Decorrido o prazo e sem manifesta-
ção contrária, envie-se a requisição expedida ao TRF/
5ª Reg. Após, aguarde-se a liquidação do requisitório.

10 - 2008.82.00.000059-8 BENJAMIN DE SOUSA F.
SOBRINHO (Adv. EUSTACIO LINS DA SILVA, MARIA
DE FATIMA AMARAL DA SILVA, BENJAMIN DE SOU-
ZA FONSECA SOBRINHO) x UNIAO (FAZENDA NA-
CIONAL) (Adv. GENEZIO FERNANDES VIEIRA) x
CARLOS ALBERTO ASSIS MONTENEGRO. Dê-se
vista às partes da requisição de pagamento (RPV)
expedida às fls.200 pelo prazo de cinco dias.  Decorri-
do o prazo e sem manifestação contrária, envie-se a
requisição expedida ao TRF/5ª Reg.pós, aguarde-se a
liquidação do requisitório.

11 - 2008.82.00.007055-2 SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES EM SERVICO PUBLICO FEDERAL NO
ESTADO DA PARAIBA - SINTSERF E OUTROS (Adv.
CAIUS MARCELLUS DE A. LACERDA, RICARDO
FIGUEIREDO MOREIRA, SERGIO RICARDO ALVES
BARBOSA, ANTONIO BARBOSA FILHO, ITAMAR
GOUVEIA DA SILVA, JALDELENIO REIS DE
MENESES, JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES,
MÔNICA DE SOUSA ROCHA BARBOSA) x DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SE-
CAS - DNOCS (Adv. ALZIRA CABRAL MEDEIROS). (
X ) Considerando que, até a presente data, não
houve pronunciamento do exeqüente no sentido de
apresentar a este Juízo a ata da assembléia que con-
feriu à Diretoria do Sindicato poderes para revogar o
mandato dos antigos advogados, bem como para a
escolha de novos postulantes, entendo que continu-
am funcionando no presente feito os advogados Caius
Marcellus de A. Lacerda, Sérgio Ricardo Alves Barbo-
sa e Ricardo Figueiredo Moreira, que atuaram no pro-
cesso de conhecimento. Assim, as publicações que
se sucederem a esta devem ser realizadas em nome
destes, até que se apresente o documento menciona-
do acima. Em relação ao pedido formulado pelos mes-
mos, no sentido de que sejam convalidados os atos
praticados pelos advogados mencionados no item 3
da decisão de fls. 73/75, defiro.  Quanto ao pedido de
gratuidade judiciária, formulado na inicial da execução,
indefiro, por não ter sido apresentada a documenta-
ção solicitada no item 8 da decisão de fls. 73/75. Por
fim, cite-se o DNOCS, conforme determinado no item
9 da mesma decisão.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

12 - 95.0007531-8 JOSEFA LICA DA CONCEICAO E
OUTRO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, MA-
RIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES,
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, IVO CASTELO
BRANCO PEREIRA DA SILVA, ASSISTIDO P/ S/ PAI
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, ANTONIO PEREI-
RA DOS ANJOS) x FRANCISCA TEREZINHA
FREITAS E OUTROS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA
SILVA, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SIL-
VA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. JOSE ARAUJO FILHO). Dê-se vista às
partes da requisição de pagamento (RPV) expedida
às fls.216 pelo prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
e sem manifestação contrária, envie-se a requisição
expedida ao TRF/5ª Reg.Após, aguarde-se a liquida-
ção do requisitório.

13 - 95.0007555-5 MARIA NEILE RODRIGUES BATIS-
TA E OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE COSME DE MELO FILHO, MARIA DE LOURDES
SOUSA VIEIRA GOMES, RAIMUNDO FLORENCIO
PINHEIRO, JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO
NOBREGA DOS SANTOS, IVO CASTELO FRANCO
PEREIRA DA SILVA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA) x
JOSE PESSOA x MARIA NEILE RODRIGUES BATIS-
TA E OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE WILSON GERMANO
DE FIGUEIREDO) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS. Expeça-se RPV em favor do
exequente JOSÉ BANDEIRA DANTAS (CPF, fl. 196),
observando-se os valores constantes à fl. 176. ...
cientifique-se as partes sobre a requisição de pagamen-
to.     Não havendo manifestação, no prazo de 05 (cinco)
dias, encaminhe-se a referida requisição ao TRF da 5ª
Região.    Quanto ao pedido de dilação do prazo formu-
lado pelo advogado da exeqüente MARIA TEREZA
SANTANA, a fim de informar o número do CPF desta
(fl. 196), consigno que, em virtude da expedição do re-
quisitório de pagamento acima mencionado, os autos
permanecerão em cartório, pelo que faculto a apresen-
tação do dado solicitado enquanto se aguarda a com-
provação da efetivação do seu pagamento.  Comprova-
do o pagamento e, novamente, não havendo manifes-
tação, venham-me os autos conclusos.

14 - 97.0002131-9 PAULO VALERIO NOBREGA
FERREIRA DE MELO x PAULO VALERIO NOBREGA
FERREIRA DE MELO (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, YARA GADELHA BELO
DE BRITO, ALEXANDRE RAMALHO PESSOA) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. FREDERICO BERNARDINO). Dê-se vista às
partes da requisição de pagamento (RPV) expedida
às fls.228 pelo prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
e sem manifestação contrária, envie-se a requisição
expedida ao TRF/5ª Reg.  Após, aguarde-se a liquida-
ção do requisitório.

15 - 2003.82.00.005259-0 EDNALDO ANTONIO
DAVID DA SILVA E OUTROS (Adv. GERSON
MOUSINHO DE BRITO, VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO) x FUNDACAO NACIO-
NAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. JOSE HAILTON DE
OLIVEIRA LISBOA). Dê-se vista às partes da requisi-
ção de pagamento (RPV) expedida às fls.226 pelo pra-
zo de cinco dias. Decorrido o prazo e sem manifesta-
ção contrária, envie-se a requisição expedida ao TRF/
5ª Reg. Após, aguarde-se a liquidação do requisitório.

16 - 2004.82.00.007839-9 REGINALDO VELOSO
FERREIRA (Adv. CAROLINA DE MELO FREIRE
GOUVEIA AVILA, PAULO ROBERTO TAVARES DA
SILVA) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM
PROCURADOR). Dê-se vista às partes da requisição
de pagamento (RPV) expedida às fls.214 pelo prazo
de cinco dias. Decorrido o prazo e sem manifestação
contrária, envie-se a requisição expedida ao TRF/5ª
Reg.Após, aguarde-se a liquidação do requisitório.

17 - 2004.82.00.007855-7 ANTONIO JOSE DA SILVA
(Adv. CAROLINA DE MELO FREIRE GOUVEIA AVILA,
PAULO ROBERTO TAVARES DA SILVA) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR).
Dê-se vista às partes da requisição de pagamento
(RPV) expedida às fls.171 pelo prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo e sem manifestação contrária, en-
vie-se a requisição expedida ao TRF/5ª Reg.  Após,
aguarde-se a liquidação do requisitório.

18 - 2004.82.00.016663-0 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, JAI-
ME MARTINS PEREIRA JUNIOR) x MARIA LOUREN-
ÇO FERREIRA (Adv. SEM ADVOGADO).  Defiro o
pedido formulado pela Caixa Econômica Federal (fls.
107/108), de modo que suspendo o processamento
do feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a fim de que
diligencie bens passíveis de penhora.   ...

19 - 2006.82.00.006149-9 JURANDIR PEREIRA DA
SILVA (Adv. JOSE MARTINS DA SILVA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. PEDRO VITOR DE
CARVALHO FALCAO) x RAIMUNDO GADELHA DA
SILVA. Dê-se vista às partes da requisição de paga-
mento (RPV) expedida às fls.105 pelo prazo de cinco
dias. Decorrido o prazo e sem manifestação contrária,
envie-se a requisição expedida ao TRF/5ª Reg. Após,
aguarde-se a liquidação do requisitório.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

20 - 2008.82.00.001249-7 MARTA REGINA HEIN (Adv.
LEOPOLDO WAGNER ANDRADE DA SILVEIRA,
ALLISSON FABIANO GAUDENCIO DE LUCENA) x
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
(UFRJ) (Adv. SERGIO BENEVIDES FELIZARDO) x
UNIÃO (Adv. ERIVAN DE LIMA). (...)Defiro o
substabelecimento de fl. 153. ... Intimem-se as partes
para especificarem, de forma justificada, no prazo de
05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.

21 - 2008.82.00.005306-2 DENILSON COSTA E OU-
TROS (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
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ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, FELIPE SARMENTO CORDEI-
RO, EDVAN CARNEIRO DA SILVA, GIOVANNA PAIVA
PINHEIRO DE ALBUQUERQUE BEZERRA, YANE
CASTRO DE ALBUQUERQUE) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM). ...Isso posto, JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito da ação,
nos termos do art. 269, I, do CPC.  Sem honorários
advocatícios, face ao contido no artigo 29-C da Lei nº
8.036/90, introduzido pela MP 2.164-40, publicada no
DOU de 27/07/2001, atualmente MP 2.164-41, de 24/
08/2001, DOU de 27/08/2001.   Sem custas, em virtu-
de da assistência judiciária gratuita.    P. R. I.

22 - 2008.82.00.010668-6 VALZELIA SANTANA (Adv.
FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,
resolvendo o mérito da lide, nos termos dos arts. 285-
A e 269, I e do CPC.  Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001. Sem condenação em
custas, dada a gratuidade judiciária. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.

23 - 2009.82.00.000938-7 EUCLIDES ISIDRO DA
CONCEICAO (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SAN-
TOS DE OLIVEIRA, LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Intime-se o advo-
gado para trazer aos autos procuração original e públi-
ca outorgada pela parte autora, eis que a procuração
juntada aos autos, encontra-se irregular a impedir a
tramitação do feito. Prazo 10 dias.

24 - 2009.82.00.001692-6 ANA GLORIA DA SILVA
AMORIM (Adv. FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o
pedido, resolvendo o mérito da lide, nos termos dos
arts. 285-A e 269, I e do CPC.  Sem honorários
advocatícios, face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/
90, introduzido pela MP 2.164-41/2001.  Sem conde-
nação em custas, dada a gratuidade judiciária.  Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.

25 - 2009.82.00.001695-1 ROBERTO FERREIRA DE
ARAUJO (Adv. FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o
pedido, resolvendo o mérito da lide, nos termos dos
arts. 285-A e 269, I e do CPC.  Sem honorários
advocatícios, face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/
90, introduzido pela MP 2.164-41/2001.  Sem conde-
nação em custas, dada a gratuidade judiciária.    Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.

26 - 2009.82.00.001700-1 EDSON CORREIA LIMA
(Adv. FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,
resolvendo o mérito da lide, nos termos dos arts. 285-
A e 269, I e do CPC.   Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001.     Sem condenação em
custas, dada a gratuidade judiciária.    Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

27 - 2009.82.00.001704-9 MARIA DO SOCORRO
CARVALHO LEITE (Adv. FELIPE RANGEL DE
ALMEIDA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO). (...) Isso posto, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido, resolvendo o mérito da lide, nos
termos dos arts. 285-A e 269, I e do CPC.   Sem hono-
rários advocatícios, face o contido no artigo 29-C da
Lei 8.036/90, introduzido pela MP 2.164-41/2001.
Sem condenação em custas, dada a gratuidade judici-
ária.    Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

28 - 2009.82.00.001725-6 MÔNICA MARIA SANTOS
LIMA (Adv. FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,
resolvendo o mérito da lide, nos termos dos arts. 285-
A e 269, I e do CPC.    Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001.  Sem condenação em
custas, dada a gratuidade judiciária.Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.

29 - 2009.82.00.001894-7 JOSÉ WILSON BARRETO
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, NELSON AZEVE-
DO TORRES, ERILANY DANTAS DOS SANTOS,
HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA,
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,
resolvendo o mérito da lide, nos termos dos arts. 285-
A e 269, I e do CPC.    Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001. Sem condenação em
custas, dada a gratuidade judiciária.    Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

30 - 2009.82.00.002013-9 MARIA DA PENHA DA SIL-
VA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, ERILANY DANTAS
DOS SANTOS, HALLERRANDRA PAULINO DE
SANTANA, LARISSA KELLEN AMORIM SILVA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o
pedido, resolvendo o mérito da lide, nos termos dos
arts. 285-A e 269, I e do CPC.    Sem honorários
advocatícios, face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/
90, introduzido pela MP 2.164-41/2001.  Sem conde-
nação em custas, dada a gratuidade judiciária.    Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.

31 - 2009.82.00.002017-6 PAULO MARIANO DA SIL-
VA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, NELSON AZEVE-
DO TORRES, ERILANY DANTAS DOS SANTOS,
HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA,
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-

DO). ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,
resolvendo o mérito da lide, nos termos dos arts. 285-
A e 269, I e do CPC.    Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001.   Sem condenação em
custas, dada a gratuidade judiciária.      Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

11 - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

32 - 2008.82.00.002145-0 ELIANE ALVES
RODRIGUES E OUTROS (Adv. GUILHERME MELO
FERREIRA) x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
- CRF/PB (Adv. OTAVIANO HENRIQUE SILVA BAR-
BOSA). ISSO POSTO, nos termos do art. 269, I, do
CPC, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido for-
mulado pelas autoras, fixando as anuidades dos exer-
cícios de 2005 e 2006 nos valores ofertados.     Levan-
te-se em favor do CRF/PB o depósito, mediante alvará,
ficando-lhe ressalvado o direito de executar, nestes
autos, os acréscimos decorrentes do atraso para de-
pósito das referidas anuidades - multa de 10% (dez
por cento) e juros de mora de 12% (doze por cento) ao
ano, computados até a data do depósito.   Diante da
sucumbência mínima dos autores, condeno o Conse-
lho Regional de Farmácia da Paraíba - CRF/PB ao
pagamento das despesas processuais e da verba ho-
norária advocatícia, que fixo em R$ 300,00 (trezentos
reais), atendidas as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º, do art.
20, do CPC, e a ressarcir às autoras as custas
adiantadas.Sentença dispensada de duplo grau de ju-
risdição (art. 475, §2º do CPC).  Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.

33 - 2008.82.00.002149-8 JOSE ELIAS GOMES DA
SILVA E OUTROS (Adv. GUILHERME MELO
FERREIRA) x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
- CRF/PB (Adv. OTAVIANO HENRIQUE SILVA BAR-
BOSA). Conforme se extrai do instrumento procuratório
de fl. 10, o causídico que atua no feito, Dr. Guilherme
Melo Ferreira, não tem poderes para representar a
empresa autora José Elias Gomes da Silva. Trata-se,
porém, de defeito de representação sanável, pelo que,
converto o julgamento em diligência, determinando ao
referido causídico que apresente, no prazo de dez dias,
procuração outorgada pela referida empresa, pena de
extinção do processo, sem resolução do mérito, no
tocante à mencionada autora.    P.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

34 - 96.0007302-3 M. S. OLIVEIRA MOVEIS (Adv.
ADAIR BORGES COUTINHO NETO, THIAGO
CARTAXO PATRIOTA, ADILSON DE QUEIROZ
COUTINHO FILHO, MARCELLA PEREIRA DA
NÓBREGA, JOSE OLAVO C. RODRIGUES) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR).
Dê-se vista às partes da requisição de pagamento
(RPV) expedida às fls.207 pelo prazo de cinco dias e,
ainda, à parte exequente para informar o número do
CPF do Dr. Fernando Lima de Oliveira para fins de
expedição de RPV em seu favor (honorários). Decorri-
do o prazo e sem manifestação contrária, envie-se a
requisição expedida ao TRF/5ª Reg.Após, aguarde-se
a liquidação do requisitório.

Total Intimação : 34
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADAIR BORGES COUTINHO NETO-34
ADILSON DE QUEIROZ COUTINHO FILHO-34
ADRIANO PONTES ARAGAO-4
ALEXANDRE RAMALHO PESSOA-14
ALLISSON FABIANO GAUDENCIO DE LUCENA-20
ALZIRA CABRAL MEDEIROS-11
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-13
ANNA CAROLINE LOPES CORREIA LIMA-5
ANTONIO BARBOSA FILHO-11
ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS-12
ARLINDO CAROLINO DELGADO-1
BENJAMIN DE SOUZA FONSECA SOBRINHO-10
BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO-8
CAIUS MARCELLUS DE A. LACERDA-11
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-23
CAROLINA DE MELO FREIRE GOUVEIA AVILA-16,17
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-6
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO-1,2
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-21
ERILANY DANTAS DOS SANTOS-29,30,31
ERIVAN DE LIMA-20
EUSTACIO LINS DA SILVA-10
EYMARD DE ARAUJO PEDROSA-9
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-2,18
FATIMA DE LOURDES LOPES CORREIA LIMA-5
FELIPE RANGEL DE ALMEIDA-22,24,25,26,27,28
FELIPE SARMENTO CORDEIRO-7,21
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-4
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-18
FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA E SILVA-1
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-13
FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO-2
FREDERICO BERNARDINO-14
GENEZIO FERNANDES VIEIRA-10
GERSON MOUSINHO DE BRITO-15
GIOVANNA PAIVA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE
BEZERRA-7,21
GUILHERME MELO FERREIRA-32,33
HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA-29,30,31
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-23
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-13
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-11
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-12
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA, AS-
SISTIDO P/ S/ PAI JURANDIR PEREIRA DA SILVA-12
IVO CASTELO FRANCO PEREIRA DA SILVA-13
JAIME CESAR DE ARAUJO DANTAS-9
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-18
JALDELENIO REIS DE MENESES-11
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-13
JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES-11
JOSE ARAUJO FILHO-12

JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-13
JOSE COSME DE MELO FILHO-13
JOSE GALDINO DA SILVA FILHO-7
JOSE HAILTON DE OLIVEIRA LISBOA-15
JOSE MARTINS DA SILVA-13,19
JOSE OLAVO C. RODRIGUES-34
JOSE RAMOS DA SILVA-7,21
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-13
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-6,12,13,19
LARISSA KELLEN AMORIM SILVA-30
LEONIDAS LIMA BEZERRA-8
LEOPOLDO WAGNER ANDRADE DA SILVEIRA-20
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO-29,31
LUCIANA GURGEL DE AMORIM-21
LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO-23
MANUEL CABRAL DE ANDRADE NETO-1
MARCELLA PEREIRA DA NÓBREGA-34
MARCIO PIQUET DA CRUZ-6
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-29,30,31
MARIA DE FATIMA AMARAL DA SILVA-10
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-12,13
MARIA FERREIRA DE SA-4
MONICA CALDAS ANDRADE DE MIRANDA
HENRIQUES-3
MÔNICA DE SOUSA ROCHA BARBOSA-11
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-29,30,31
NELSON AZEVEDO TORRES-29,31
OTAVIANO HENRIQUE SILVA BARBOSA-32,33
PATRICIA PAIVA DA SILVA-6
PAULO CESAR BEZERRA DE LIMA-5
PAULO ROBERTO TAVARES DA SILVA-16,17
PEDRO VITOR DE CARVALHO FALCAO-19
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-12,13
RAQUEL LOBATO GOES DE ALBUQUERQUE-1
RENILDA LUNA E SILVA-3
RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA-11
SERGIO BENEVIDES FELIZARDO-20
SERGIO RICARDO ALVES BARBOSA-11
TERCIUS GONDIM MAIA-5
THIAGO CARTAXO PATRIOTA-34
VALTER DE MELO-23
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-14,15
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE-7,21
YARA GADELHA BELO DE BRITO-14
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-7,21
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

1 - 2004.82.00.000267-0 CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA - CRF/PB (Adv. GEORGIANA COUTINHO
GUERRA, SEVERINO CELESTINO SILVA FILHO) x
L GONCALVES & CIA LTDA x L GONCALVES & CIA
LTDA (Adv. GUILHERME MELO FERREIRA, DIRCEU
ABIMAEL DE SOUZA LIMA) x CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA - CRF/PB. 1. Compulsando os
autos, verifico que o valor dos honorários advocatícios
foi depositado na conta corrente do Conselho Regio-
nal de Farmácia (fl. 177). 2. Logo, deverá o Dr. Severino
Celestino Silva Filho adotar as medidas necessárias a
fim de receber o referido valor diretamente do CRF/
PB. 3. Intime-se por publicação.

2005 - MANDADO DE SEGURANCA (EXECUCAO
FISCAL)

2 - 99.0000375-6 EMPRESA RADIO TABAJARA DA
PARAIBA S/A (Adv. CRISTINA LINO MOREIRA,
SONIA MARIA DE LIMA AUGUSTO) x PROCURADOR
GERAL DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DA
PARAIBA (Adv. SEM PROCURADOR). 1. Intimem-se
as partes acerca da devolução dos autos da instância
superior. 2. Após, dê-se baixa na distribuição e arqui-
ve-se.

99 - EXECUÇÃO FISCAL

3 - 00.0000748-0 FAZENDA NACIONAL (Adv. SEM
PROCURADOR) x FONETELE ESPECIALISTAS EM
TELECOMUNICACAO LTDA E OUTROS (Adv. SEM
ADVOGADO). 2- No caso em apreço, sequer houve
registro da penhora do bem, eis que por ocasião da
constrição o bem já pertencia a terceiros, consoante
certidão do oficial de justiça e documentos às fls. 184/
187. Ademais, não restou comprovado a má-fé do
adquirente do imóvel em questão, com o que é de ser
afastada a fraude à execução. 3- Por tais fundamen-
tos, rejeito a alegação de fraude à execução suscitada
pela Fazenda Nacional à fl. 195, ao tempo em que de-
termino o levantamento da penhora à fl.184. 4- Intime-
se. À exeqüente para requerer o que entender de di-
reito.

4 - 96.0005194-1 FAZENDA NACIONAL (Adv. JOANA
D ARC DA SILVA RIBEIRO) x MOVELARIA
PERNAMBUCANA LTDA E OUTRO (Adv. JOSE
AUGUSTO DA SILVA NOBRE FILHO).
11. .ISSO POSTO, rejeito a exceção de pré-
executividade oposta por Gilda Fernanda da Cruz
Almeida, mantendo a requerente no pólo passivo da
execução, diante de causa legal que impõe a sua in-
clusão, condenando-a ao pagamento das verbas ho-
norárias da Fazenda Nacional, fixadas em R$ 1.000,00
(mil reais), atendidos os parâmetros do art. 20, § 4º, do
CPC. 12. Intime-se. 13. À exeqüente para requerer o
que entender de direito.

5 - 97.0005943-0 FAZENDA NACIONAL (Adv. EMERI
PACHECO MOTA) x SELLINVEST DO BRASIL S/A E

OUTROS (Adv. JOSE MARIO PORTO JUNIOR, JOR-
GE LUIZ CAETANO DA SILVA). 16. ISSO POSTO, re-
jeito a exceção de pré-executividade oposta por Ge-
raldo Tadeu Indrusiak da Rosa, mantendo o requeren-
te no pólo passivo da execução, diante de causa legal
que impõe a sua inclusão, condenando-o ao pagamen-
to das verbas honorárias da Fazenda Nacional, fixa-
das em R$ 1.000,00 (mil reais), atendidos os
parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC. 22.  Anotações
cartorárias para inclusão da expressão “massa falida”
junto ao nome da sociedade executada. 23. Tendo em
vista que a executada encontra-se em processo de
falência, intime-se o administrador judicial, Nelson
Garey, no endereço constante à fl. 418, da penhora à
fl. 373.

6 - 98.0009481-4 FAZENDA NACIONAL (Adv. RENE
PRIMO DE ARAUJO) x SELLINVEST DO BRASIL S/
A (MASSA FALIDA) E OUTROS (Adv. JOSE DE
MELLO, PAULO ANTONIO DE SOUZA, JOSE MARIO
PORTO JUNIOR, FRANCISCO LUIZ MACEDO POR-
TO, GLAUBER GUSMAO COSTA, JORGE LUIZ CAE-
TANO DA SILVA, JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA).
1- Às fls. 431-435, GERALDO TADEU INDRUSIAK DA
ROSA apresentou apelação em face da decisão, às
fls. 425-429, que rejeitou seu pedido de exclusão do
pólo passivo da execução fiscal, porquanto não é e
nunca foi sócio da empresa executada, exercendo, tão
somente, o cargo de diretor industrial. 2- Inicialmente,
é de se ressaltar que para a interposição de recurso,
devem-se observar alguns requisitos de
admissibilidade, dentre eles o cabimento. 3- Assim, a
apelação não é a via recursal adequada para a
impugnação de decisões interlocutórias, cujo recurso
cabível é o agravo. 4- No caso em apreço, impossível
a aplicação do princípio da fungibilidade, diante da
ausência de dúvida objetiva acerca de qual a via
recursal cabível. 5- Diante do exposto, deixo de rece-
ber a apelação (fls. 431-435). 6- Intime-se. 7-    Após,
cumpra-se a decisão de fls.425-429.

7 - 98.0009482-2 FAZENDA NACIONAL (Adv. RENE
PRIMO DE ARAUJO) x SELLINVEST DO BRASIL S/
A (MASSA FALIDA) E OUTROS (Adv. JOSE MARIO
PORTO JUNIOR). [...]  Isso posto, indefiro o pedido às
fls. 289-290. 7. Prejudicado o pedido de
desoneração do encargo de depositário, formulado pela
executada às fls. 182-183, eis que inexiste penhora
nos presentes autos. 8.   Intime-se. 9. Tendo
em vista a manifestação do exequente à fl. 347, torno
sem efeito a nomeação de bens às fls. 94-95.   10.
Defiro as habilitações requeridas às fls. 341 e 344.
11. Anotações na Distribuição. 12. Expeça-se carta
precatória à 1ª Vara da Comarca de Taboão da Serra -
SP, para penhora no rosto dos autos da ação de falên-
cia, em tramitação perante aquele Juízo.

8 - 99.0012683-1 FAZENDA NACIONAL (Adv. JARBAS
DE SOUZA MOREIRA) x SELLINVEST DO BRASIL
S/A (MASSA FALIDA) E OUTROS (Adv. JOSE MA-
RIO PORTO JUNIOR, MARCO AURELIO GOMES
COSTA, FRANCISCO LUIZ MACEDO PORTO,
GLAUBER GUSMAO COSTA, JORGE LUIZ CAETA-
NO DA SILVA, JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA,
RONALDO CORRÊA MARTINS, SALVADOR
FERNANDO SALVIA). 18. ISSO POSTO, rejeito as
exceções de pré-executividade opostas por Geraldo
Tadeu Indrusiak da Rosa e Américo Marra Neto, man-
tendo os requerentes no pólo passivo da execução,
diante de causa legal que impõe as suas inclusões,
condenando-os ao pagamento das verbas honorárias
da Fazenda Nacional, fixadas em R$ 1.000,00 (mil re-
ais), atendidos os parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC.
24. Anotações cartorárias para inclusão da ex-
pressão “massa falida” junto ao nome da sociedade
executada. 25. Intime-se. 26. Expeça-se carta
precatória à 1ª Vara da Comarca de Taboão da Serra -
SP, para penhora no rosto dos autos da ação de falên-
cia, em tramitação perante aquele Juízo.

9 - 2002.82.00.002894-6 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ) x
AGROFRUTAS COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA E OUTRO (Adv. MARTINHO CARNEIRO BAS-
TOS, WALDIR LIRA DOS SANTOS LIMA, CLÁUDIA
GERMANA SANTOS SILVINO). 7. ISSO POSTO, re-
jeito a exceção de pré-executividade oposta às fls. 41-
51, deixando de condenar o executado nos honorários
advocatícios da Fazenda Nacional, eis que já compu-
tado no débito excutido o encargo de 20% previsto no
Decreto-Lei nº 1025/69, consoante entendimento pa-
cificado pela Súmula 168 do extinto TFR. 8. Intime-se.
9. À Distribuição para alterar o nome da executada de
Agrofrutas Comércio e Representação Ltda para
Agrofrutas Administradora de bens Ltda, em razão da
mudança de denominação social à fl. 85. 10. Após,
expeça-se mandado de penhora, a ser cumprido no
endereço declinado à fl. 52 dos autos.

10 - 2002.82.00.005267-5 FAZENDA NACIONAL (Adv.
VALTAMAR MENDES DE OLIVEIRA) x SELLINVEST
DO BRASIL S/A (MASSA FALIDA) E OUTROS (Adv.
ROSENEIDE ARAUJO PINHEIRO PEREIRA, PAULO
ANTONIO DE SOUZA, PEDRO MARCOS PRIORI
CAMPELLO, JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA, JOR-
GE LUIZ CAETANO DA SILVA). 16. ISSO POSTO, re-
jeito a exceção de pré-executividade oposta por Ge-
raldo Tadeu Indrusiak da Rosa, mantendo o requeren-
te no pólo passivo da execução, diante de causa legal
que impõe a sua inclusão, condenando-o ao pagamen-
to das verbas honorárias da Fazenda Nacional, fixa-
das em R$ 1.000,00 (mil reais), atendidos os
parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC. 22. Anotações
cartorárias para inclusão da expressão “massa falida”
junto ao nome da sociedade executada. 23. Expeça-
se carta precatória à 1ª Vara da Comarca de Taboão
da Serra - SP, para penhora no rosto dos autos da ação
de falência, em tramitação perante aquele Juízo.

11 - 2003.82.00.002184-1 FAZENDA NACIONAL (Adv.
VALTAMAR MENDES DE OLIVEIRA) x COILA CON-
SERVADORA DE IMOVEIS LTDA E OUTROS (Adv.
SEM ADVOGADO) x SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICACAO DA PARAIBA (Adv. RAUL M L
CAVALCANTI, GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO) x JOAO AGRIPINO MAIA DE
VASCONCELOS (Adv. DORGIVAL TERCEIRO
NETO). 1-  Energisa Paraíba - Distribuidora de Ener-
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gia S/A, requereu a suspensão desta execução fiscal,
alegando que  a apelação interposta da sentença
prolatada nos autos dos embargos à execução nº
2005.8449-5, foi recebida nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Acostou os documentos às fls. 126-127. 2-
Entretanto, incabível, in casu, a suspensão da execu-
ção, eis que a referida apelação foi recebida apenas
no efeito devolutivo, porquanto se trata de sentença
que julgou improcedentes os embargos opostos, con-
soante o art. 520, V, do CPC. 3-  Assim, indefiro o pe-
dido às fls. 124-125. Prossiga-se na execução.
4-  Às partes para, sucessivamente e no prazo de 05
dias, se manifestarem acerca da reavaliação à fl.123.
5-  Intime-se.

12 - 2003.82.00.004629-1 FAZENDA NACIONAL (Adv.
VALTAMAR MENDES DE OLIVEIRA) x SANTA CASA
DE MISERICORDIA DA PARAIBA E OUTRO (Adv.
GERMANO SOARES CAVALCANTI, GILSON DE
BRITO LIRA).
1-  Na ausência de fundamentação legal a embasar o
pedido de reconsideração, formulado pela executada
às fls. 69-74, mantenho a decisão de fls. 61-62 pelos
seus próprios fundamentos. 2-  Prejudicado o pedido
de levantamento de bloqueio, eis que não ocorreu ado-
ção de tal medida nestes autos. 3-  Tendo em vista a
manifestação da exequente, penhore-se o bem indica-
do à fl. 41. Lavre-se o termo. Avalie-se. 4-  Intime-se.

13 - 2003.82.00.006786-5 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. SEM PROCURADOR) x POLYUTIL S/A
INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS
PLASTICOS (Adv. LINDINALVA TORRES PONTES)
x ANTONIO INALDO BARBOSA JUNIOR (Adv. DAVID
FARIAS DINIZ SOUSA). ISSO POSTO, rejeito a exce-
ção de pré-executividade oposta por Antônio Inaldo
Barbosa Junior, mantendo o requerente no pólo passi-
vo da execução, diante de causa legal que impõe a
sua inclusão, condenando-o ao pagamento das ver-
bas honorárias da Fazenda Nacional, fixadas em R$
1.000,00 (mil reais), atendidos os parâmetros do art.
20, § 4º, do CPC. 13. Indefiro o pedido de reavaliação
do bem penhorado à fl. 67, eis que inobstante a
impugnação apresentada, é fato que a executada não
apresentou nenhum documento capaz de demonstrar
que o valor atribuído ao bem é inferior ao de mercado.
14. Intime-se. 15. Autorizo a alienação do bem penho-
rado. Designem-se datas para a realização do leilão.
Expedientes necessários.

14 - 2003.82.00.008155-2 FAZENDA NACIONAL (Adv.
VALTAMAR MENDES DE OLIVEIRA) x PROSERV -
SERVICOS, PECAS E VEICULOS LTDA E OUTROS
(Adv. DANIEL DALONIO VILAR FILHO). 5. Isso posto,
rejeito a exceção de pré-executividade oposta por José
Edvan Roberto, mantendo o requerente no pólo passi-
vo da execução, diante de causa legal que impõe a
suas inclusão, condenando-o ao pagamento das ver-
bas honorárias do exequente, fixadas em R$ 1.000,00
(mil reais), atendidos os parâmetros do art. 20, § 4º, do
CPC. 6. Tendo em vista que as contribuições sociais
elencadas nas letras a, b e c do parágrafo único do art.
11 da Lei nº 8.212/91 passaram a constituir dívida ati-
va da União (art. 16 da Lei nº 11.457/07), implicando a
correspectiva substituição de partes nas execuções fis-
cais, à Secretaria para substituir o INSS pela União
(Fazenda Nacional) nestes autos. 7. Intimem-se as
partes desta decisão, bem como para, sucessivamen-
te e no prazo de 05 dias, se manifestarem acerca da
avaliação à fl.88.

15 - 2004.82.00.016389-5 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x DISK -
METRALHA LTDA (Adv. SEM ADVOGADO). ISSO
POSTO, extingo a presente execução fiscal, nos ter-
mos do art. 26 da Lei 6.830/80 e determino o levanta-
mento, de imediato, da penhora à fl. 74.

16 - 2004.82.00.016513-2 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x LOJA
DOS CONTADORES LTDA (Adv. JOSE HELIO DE
LUCENA, GLADYS SANDRA CARVALHO DA COS-
TA RAMOS, JOSE HILTON SILVEIRA DE LUCENA).
1. Concedo vista dos autos, como requerido. 2. Atente
a secretaria para o novo endereço do executado apon-
tado na petição à fl.41 quando das intimações dos atos
processuais. 3. Intime-se.

17 - 2005.82.00.004992-6 FAZENDA NACIONAL (Adv.
CARLOS ROBERTO DE ANDRADE ROCHA) x SU-
PERMERCADO BOA ESPERANCA LTDA(MATRIZ) E
OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO, RODRIGO AZE-
VEDO TOSCANO DE BRITO, DELOSMAR DOMIN-
GOS DE M. JUNIOR, GEILSON SALOMAO LEITE,
GEORGE SALOMAO LEITE, EDUARDO MONTEIRO
DANTAS, ALEXANDRE SOUZA DE MENDONÇA
FURTADO, FABIO ANDRADE MEDEIROS, DANIEL
HENRIQUE ANTUNES SANTOS, JOAO VAZ DE
AGUIAR NETO, RODRIGO AZEVEDO TOSCANO DE
BRITO, GEILSON SALOMAO LEITE, EDUARDO
MONTEIRO DANTAS, ALEXANDRE SOUZA DE MEN-
DONÇA FURTADO, RODRIGO PINTO). 12. ISSO
POSTO, rejeito a exceção de pré-executividade opos-
ta por João Costa da Silva, mantendo o requerente no
pólo passivo da execução, diante de causa legal que
impõe a sua inclusão, condenando-o ao pagamento
das verbas honorárias da Fazenda Nacional, fixadas
em R$ 1.000,00 (mil reais), atendidos os parâmetros
do art. 20, § 4º, do CPC. 13. Intime-se. 14. Expeça-se
mandado de penhora.

18 - 2005.82.00.008109-3 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
AGROFRUTAS COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA (Adv. MARTINHO CARNEIRO BASTOS, CLÁU-
DIA GERMANA SANTOS SILVINO) x PEDRO
ALCANTARA MARTINS JUNIOR (Adv. SEM ADVO-
GADO, WALDIR LIRA DOS SANTOS LIMA). 7. ISSO
POSTO, rejeito a exceção de pré-executividade opos-
ta às fls. 52-62, deixando de condenar o executado
nos honorários advocatícios da Fazenda Nacional, eis
que já computado no débito excutido o encargo de 20%
previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, consoante enten-
dimento pacificado pela Súmula 168 do extinto TFR.
8. Intime-se. 9. À Distribuição para alterar o nome da
executada de Agrofrutas Comércio e Representação
Ltda para Agrofrutas Administradora de Bens Ltda, em
razão da mudança de denominação social à fl. 83. 10.

Após, expeça-se mandado de penhora, a ser cumpri-
do no endereço declinado à fl. 63 dos autos.

19 - 2005.82.00.011540-6 FAZENDA NACIONAL (Adv.
CARLOS ROBERTO DE ANDRADE ROCHA) x
TRANSFORMADORA INDUSTRIAL DE PLASTICOS
LTDA E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO,
LINDINALVA TORRES PONTES, KLEBEA VERBENA
PALITOT C. BATISTA). ISSO POSTO, rejeito a exce-
ção de pré-executividade oposta por Martha Lins de
Albuquerque, mantendo a requerente no pólo passivo
da execução, diante de causa legal que impõe a sua
inclusão, condenando-a ao pagamento das verbas
honorárias da Fazenda Nacional, fixadas em R$
1.000,00 (mil reais), atendidos os parâmetros do art.
20, § 4º, do CPC. 13. Intimem-se as partes desta deci-
são, bem como para, sucessivamente e no prazo de
05 dias, se manifestarem acerca da avaliação à fl.57.

20 - 2006.82.00.000369-4 CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CREA/PB (Adv. ISMAEL MACHADO DA SILVA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA) x SEBASTIAO
TAVARES CAMPOS QUINTANS (Adv. SEM ADVOGA-
DO). JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos
termos do art. 794, inciso I do CPC

21 - 2007.82.00.001731-4 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x MAXIMS
PERFUMARIA LTDA (Adv. ERICK MACEDO, LIRIDA
MACEDO, BRUNO CARNEIRO RAMALHO, CLAUDIA
DA COSTA XAVIER BATISTA, CLAUDIO TAVARES,
FABIO ANTERIO FERNANDES).
1. Intime-se a executada para trazer prova da proprie-
dade do bem ofertado como garantia da dívida. 2. Com-
provada a propriedade, lavre-se o termo, avalie-se, in-
time-se.

22 - 2007.82.00.006960-0 FAZENDA NACIONAL (Adv.
CARLOS JACOB DE SOUSA (INSS)) x FIACAO BRA-
SILEIRA DE SISAL S.A. - FIBRASA E OUTROS (Adv.
SEM ADVOGADO). ISSO POSTO, rejeito as exceções
de pré-executividade opostas às fls. 55-57 e 59-66,
condenando os excipientes ao pagamento dos hono-
rários advocatícios da Fazenda Nacional, fixados em
R$ 1.000,00 (mil reais), atendidas as prescrições do
art. 20, §4º, CPC.  21. Condeno, ainda, a
FIBRASA - Fiação Brasileira de Sisal S/A em multa de
0,5% (meio por cento) sobre o valor da causa, atuali-
zado monetariamente, pela litigância de má-fé pratica-
da em detrimento da exeqüente, nos termos do art. 18
do CPC.  22. Intime-se.

23 - 2007.82.00.007178-3 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x WAL-
DIR L. CAVALCANTI ME (Adv. DANIEL DE OLIVEIRA
ROCHA).
1. Defiro os pedidos de habilitação e de vista dos au-
tos (fl. 114). 2. Anotações cartorárias.

24 - 2007.82.00.010217-2 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. SEM PROCURADOR) x VB COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA E OUTRO (Adv. FABIO
FIRMINO DE ARAUJO). Isso posto, rejeito a presente
exceção de pré -executividade oposta às fls. 43-45,
condenando a executada ao pagamento dos honorári-
os advocatícios da Fazenda Nacional, fixados em R$
1.000,00 (mil reais), atendidas as prescrições do art.
20, §4º, CPC. 6. Expeça-se mandado de penhora.

25 - 2008.82.00.007614-1 CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DA PARAIBA - COREN/PB (Adv.
VIVIAN STEVE DE LIMA) x MARIA DO CARMO
DANTAS (Adv. SEM ADVOGADO). JULGO EXTINTA
a presente execução fiscal nos termos do art. 794, I do
CPC

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

26 - 2006.82.00.006284-4 FAZENDA NACIONAL (Adv.
RENE PRIMO DE ARAUJO) x IPIRANGA ASFALTO
S/A (Adv. SEBASTIAO ALVES CARREIRO, VERA
LUCIA FERREIRA DA SILVA, JARI DIAS DA COSTA,
MARCUS ANTONIO DANTAS CARREIRO). 1. Indefi-
ro o pedido à fl. retro, eis que não houve condenação
em honorários advocatícios nestes autos.
2. Intime-se. 3. Feito isso, cumpra-se a parte final do
item 2 do despacho à fl. 44.

79 - EMBARGOS DE TERCEIRO

27 - 2009.82.00.000680-5 DAVID RODRIGUES
BARBALHO (Adv. ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE
VASCONCELOS, MAXWELL DA SILVA ARAÚJO,
ERICA CRISTINA PAIVA CAVALCANTE, FABIANA DE
SALLES LEANDRO) x FAZENDA NACIONAL (Adv.
SEM PROCURADOR).   ISSO POSTO, extingo o pre-
sente feito sem resolução do mérito, com fulcro no art.
267, VI, do CPC.

74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL

28 - 2004.82.00.005971-0 JOSE TARGINO NETO (Adv.
VALDOMIRO DE S. F. SOBRINHO, GENIVAL VELOSO
DE FRANCA FILHO, PAULO GUSTAVO DE MELLO E
S. SOARES, LEONARDO GIOVANNI DIAS ARRUDA,
OTTO RODRIGO MELO CRUZ, FRED IGOR BATISTA
GOMES) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM
PROCURADOR).  ISSO POSTO, julgo PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os presentes embargos, para o
fim de reconhecer a ilegitimidade do embargante para
responder pela dívida referente à taxa de ocupação, ins-
crita no cadastro da SPU, dos exercícios de 1996 e 1997.

29 - 2005.82.00.006016-8 COPAL CONSTRUTORA
PARAIBA LTDA (Adv. ANTÔNIO GLAUCIUS MORAIS,
EMANUEL CARDOSO PEREIRA) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. KILMARA
ARAÚJO MEIRA MORAIS, EVANDRO NUNES DE
SOUZA, CARLOS ROBERTO DE ANDRADE RO-
CHA). 1- Baixo os autos em diligência, eis que o pro-
curador da embargante habilitado às fls. 1495-1496 não
foi intimado do despacho de fl. 1493, para manifestar-
se acerca do laudo pericial acostado às fls. 998-1465.
2- Assim, intime-se a Copal para, querendo, pronunci-
ar-se no prazo de 10 dias acerca das conclusões do
referido laudo.

30 - 2005.82.00.013329-9 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES) x
MUNICIPIO DE JOAO PESSOA/PB (Adv. GILBERTO
CARNEIRO DA GAMA).     ISSO POSTO, julgo PRO-
CEDENTES os presentes embargos para o fim de
desconstituir o crédito tributário objeto da CDA nº 2005/
000808, extinguindo por via de conseqüência a execu-
ção fiscal nº 2005.82.00.010616-8.

31 - 2006.82.00.000152-1 NB ENGENHARIA LTDA E
OUTROS (Adv. ANA RAFAELA MOREIRA BARRETO
DE CARVALHO) x FAZENDA NACIONAL (Adv. RENE
PRIMO DE ARAUJO).
1- Compulsando os presentes autos, observa-se que,
embora estes embargos tenham sido ajuizados por NB
Engenharia Ltda, Luiz Antônio Soares Barreto e Ana
Rosa Moreira Barreto, foi acostada apenas a procura-
ção da pessoa jurídica - representada pelo sócio ge-
rente - para a advogada subscritora da petição inicial,
consoante o instrumento de mandato de fl. 63.
2- Assim, baixo os autos em diligência, a fim de que
seja regularizada a representação processual dos
coobrigados Luiz Antônio Soares Barreto e Ana Rosa
Moreira Barreto, no prazo de 10 dias, juntando-se aos
autos instrumento procuratório, sob pena de extinção
do feito em relação aos referidos autores da presente
demanda. 3- Intime-se.

32 - 2007.82.00.000559-2 ROBERSON RAMOS DE
VASCONCELOS JUNIOR (Adv. RINALDO
MOUZALAS DE S E SILVA, VALBERTO ALVES DE A
FILHO, VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR, DENIS
LELLIS MONTEIRO RESENDE, STANLEY MARX
DONATO TENÓRIO, HENRIQUE MAROJA JALES
COSTA) x FAZENDA NACIONAL (Adv. SEM PROCU-
RADOR). 1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo
para cumprimento do despacho à fl. 148 por mais 10
(dez) dias. 2. Intime-se.

33 - 2008.82.00.008350-9 AGARGEL - AGAR BRASI-
LEIRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (Adv. ANDRE
DE SOUZA DANTAS ELALI, KALLINA GOMES FLOR,
JOSE EVANDRO LACERDA ZARANZA FILHO, ANA
CRISTINA MADRUGA ESTRELA, HAMANA KARLLA
GOMES DIAS) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv.
CESAR VERZULEI L.S. DE OLIVEIRA(FN)). 1. Ao
embargante para falar sobre a impugnação às fls. retro,
bem como especificar provas com declaração de fina-
lidade. 2. Intime-se.

34 - 2009.82.00.001617-3 MUNICIPIO DE JOAO PES-
SOA (Adv. GENE SOARES PEIXOTO, GILBERTO
CARNEIRO DA GAMA, GRIMALDI GONÇALVES
DANTAS) x UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
- UFPB (Adv. RICARDO DE LIRA SALES). ISSO POS-
TO, REJEITO liminarmente os presentes embargos à
execução de sentença e declaro extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos art. 739, I, do CPC,
combinado com o art. 16 da Lei nº 6.830/80.

99 - EXECUÇÃO FISCAL

35 - 2006.82.00.007892-0 FAZENDA NACIONAL (Adv.
NICILDO RODRIGUES DA SILVA) x BEIJO
INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERANTES
LTDA E OUTROS (Adv. ANA CRISTINA MADRUGA
ESTRELA).
1. Defiro a juntada do instrumento procuratório e o pe-
dido de vista dos autos, como requerido. 2. Anotações
cartorárias. Intime-se.

36 - 96.0003049-9 UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. MARTA DA SILVA OLIVEIRA) x BORBOREMA
AGRO INDUSTRIAL LTDA (Adv. ROBERTO
FERNANDO VASCONCELOS ALVES). 1. Em segui-
da, intimem-se as partes para manifestação acerca da
avaliação do bem penhorado.

Total Intimação : 36
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ALEXANDRE SOUZA DE MENDONÇA FURTADO-17
ANA CRISTINA MADRUGA ESTRELA-33,35
ANA RAFAELA MOREIRA BARRETO DE CARVA-
LHO-31
ANDRE DE SOUZA DANTAS ELALI-33
ANTÔNIO GLAUCIUS MORAIS-29
BRUNO CARNEIRO RAMALHO-21
CARLOS JACOB DE SOUSA (INSS)-22
CARLOS ROBERTO DE ANDRADE ROCHA-17,19,29
CESAR VERZULEI L.S. DE OLIVEIRA(FN)-33
CLAUDIA DA COSTA XAVIER BATISTA-21
CLÁUDIA GERMANA SANTOS SILVINO-9,18
CLAUDIO TAVARES-21
CRISTINA LINO MOREIRA-2
DANIEL DALONIO VILAR FILHO-14
DANIEL DE OLIVEIRA ROCHA-23
DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS-17
DAVID FARIAS DINIZ SOUSA-13
DELOSMAR DOMINGOS DE M. JUNIOR-17
DENIS LELLIS MONTEIRO RESENDE-32
DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA-1
DORGIVAL TERCEIRO NETO-11
EDUARDO MONTEIRO DANTAS-17
EMANUEL CARDOSO PEREIRA-29
EMERI PACHECO MOTA-5
ERICA CRISTINA PAIVA CAVALCANTE-27
ERICK MACEDO-21
EVANDRO NUNES DE SOUZA-29
FABIANA DE SALLES LEANDRO-27
FABIO ANDRADE MEDEIROS-17
FABIO ANTERIO FERNANDES-21
FABIO FIRMINO DE ARAUJO-24
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-30
FRANCISCO LUIZ MACEDO PORTO-6,8
FRED IGOR BATISTA GOMES-28
GEILSON SALOMAO LEITE-17
GENE SOARES PEIXOTO-34
GENIVAL VELOSO DE FRANCA FILHO-28
GEORGE SALOMAO LEITE-17
GEORGIANA COUTINHO GUERRA-1
GERMANO SOARES CAVALCANTI-12
GILBERTO CARNEIRO DA GAMA-30,34
GILSON DE BRITO LIRA-12
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO-11
GLADYS SANDRA CARVALHO DA COSTA RAMOS-16
GLAUBER GUSMAO COSTA-6,8
GRIMALDI GONÇALVES DANTAS-34

GUILHERME MELO FERREIRA-1
HAMANA KARLLA GOMES DIAS-33
HENRIQUE MAROJA JALES COSTA-32
ISMAEL MACHADO DA SILVA-20
JARBAS DE SOUZA MOREIRA-8
JARI DIAS DA COSTA-26
JOANA D ARC DA SILVA RIBEIRO-4
JOAO JOSE RAMOS DA SILVA-15,16,18,21,23
JOAO VAZ DE AGUIAR NETO-17
JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA-5,6,8,10
JOSE AUGUSTO DA SILVA NOBRE FILHO-4
JOSE DE MELLO-6
JOSE EVANDRO LACERDA ZARANZA FILHO-33
JOSE HELIO DE LUCENA-16
JOSE HILTON SILVEIRA DE LUCENA-16
JOSE MARIO PORTO JUNIOR-5,6,7,8
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-20
KALLINA GOMES FLOR-33
KILMARA ARAÚJO MEIRA MORAIS-29
KLEBEA VERBENA PALITOT C. BATISTA-19
LEONARDO GIOVANNI DIAS ARRUDA-28
LINDINALVA TORRES PONTES-13,19
LIRIDA MACEDO-21
MARCO AURELIO GOMES COSTA-8
MARCUS ANTONIO DANTAS CARREIRO-26
MARTA DA SILVA OLIVEIRA-36
MARTINHO CARNEIRO BASTOS-9,18
MAXWELL DA SILVA ARAÚJO-27
NICILDO RODRIGUES DA SILVA-35
OTTO RODRIGO MELO CRUZ-28
PAULO ANTONIO DE SOUZA-6,10
PAULO GUSTAVO DE MELLO E S. SOARES-28
PEDRO MARCOS PRIORI  CAMPELLO-10
RAUL M L CAVALCANTI-11
RENE PRIMO DE ARAUJO-6,7,26,31
RICARDO DE LIRA SALES-34
RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA-32
ROBERTO FERNANDO VASCONCELOS ALVES-36
ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELOS-27
RODRIGO AZEVEDO TOSCANO DE BRITO-17
RODRIGO PINTO-17
RONALDO CORRÊA MARTINS-8
ROSENEIDE ARAUJO PINHEIRO PEREIRA-10
SALVADOR FERNANDO SALVIA-8
SEBASTIAO ALVES CARREIRO-26
SEM ADVOGADO-3,11,15,17,18,19,20,22,25
SEM PROCURADOR-2,3,13,24,27,28,32
SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ-9
SEVERINO CELESTINO SILVA FILHO-1
SONIA MARIA DE LIMA AUGUSTO-2
STANLEY MARX DONATO TENÓRIO-32
VALBERTO ALVES DE A FILHO-32
VALDOMIRO DE S. F. SOBRINHO-28
VALTAMAR MENDES DE OLIVEIRA-10,11,12,14
VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA-26
VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR-32
VIVIAN STEVE DE LIMA-25
WALDIR LIRA DOS SANTOS LIMA-9,18
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10ª. VARA FEDERAL
RUDIVAL GAMA DO NASCIMENTO

Juiz Federal
Nº. Boletim 2009.000007

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AU-
TOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS PELO
MM. JUIZ FEDERAL RUDIVAL GAMA DO NASCIMENTO

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

1 - 2008.82.01.002276-1 UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES) x
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI (Adv. JOSEDEO
SARAIVA DE SOUSA).
Recebo os embargos. À impugnação.

2 - 2008.82.01.002277-3 UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO
NUNES) x MUNICIPIO DE PARARI (Adv. JOSEDEO SA-
RAIVA DE SOUSA).
Recebo os embargos. À impugnação.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)

3 - 2003.82.01.007473-8 ELIETE ALVES DE OLIVEIRA
(Adv. JOSEILSON LUIS ALVES) x UNIÃO (Adv. SEM PRO-
CURADOR).

(...)ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
para declarar que a Autora ELIETE ALVES DE OLIVEI-
RA, portadora do CPF n.º274.542.234-00, não possui ne-
nhum vínculo jurídico com a empresa ALDEIA LATICÍNI-
OS E FRIOS LTDA, devendo o seu nome ser excluído da
titularidade desta e seu CPF, no que diz respeito a débitos
relativos a tal empresa, ser regularizado junto à Receita
Federal.
Condeno a União ao pagamento das despesas processu-
ais e de honorários advocatícios que fixo no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), com esteio no artigo 20, §4º do
CPC.
Custas  ex-lege.
Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

4 - 2008.82.01.002121-5 MARCELO BARROS DE OLI-
VEIRA (Adv. BRUNNA GIZELLE BEZERRA FERREIRA)
x FAZENDA NACIONAL (Adv. SEM PROCURADOR).
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a contesta-
ção, em 10 (dez) dias, em cumprimento ao disposto no
inciso 08, art. 87, do Provimento nº 001/2009, do Eg. TRF
- 5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC

5 - 2008.82.01.002122-7 JOSE FRANCISCO DA COSTA
(Adv. BRUNNA GIZELLE BEZERRA FERREIRA) x FA-
ZENDA NACIONAL (Adv. SEM PROCURADOR).
Ouça-se o autor no prazo de dez dias acerca da defesa
(prescrição) e documentos apresentados pela ré (fls. 25/42)

6 - 2008.82.01.002289-0 UNIMED C GRANDE SOC
COOP DE SERV MED E HOSP (Adv. MARIA
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RODRIGUES SAMPAIO, GIOVANNI BOSCO DANTAS
DE MEDEIROS) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv.
SEM PROCURADOR).
Mantenho a decisão de fls. 198/205 pelos seus próprios
fundamentos.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que
pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.

7 - 2009.82.01.000447-7 CERW CENTRO
RADIOLOGICO R WANDERLEY S/C LTDA (Adv.
ALFREDO ALEXSANDRO C. L. PORDEUS) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR

(...)DISPOSITIVO.
DEFIRO, EM PARTE, A TUTELA ANTECIPATÓRIA, para
suspender a exigibilidade do PIS e da COFINS em rela-
ção à autora nos moldes previstos pelo art. 3º, § 1º da Lei
n.º 9.718/1998, devendo ser considerada como base de
cálculo de tais tributos o faturamento da pessoa jurídica
autora, nos termos da legislação tributária anterior.
No que concerne ao pedido de compensação, impõe-se
respeitar o preceito contido no art. 170-A do Código Tribu-
tário Nacional, o qual veda a compensação antes do trân-
sito em julgado do presente feito, mesmo quando aquela
for realizada por intermédio de homologação (STJ, AgRg
no Ag n.º 713.663/RS, Rel. Min. Denise Arruda, julgado
em 20.06.2006, DJ 10.08.2006, p. 196).
Cientifiquem-se as partes para cumprimento imediato do
provimento antecipatório.
Intimem-se.

8 - 2009.82.01.000911-6 SAULO GONÇALVES
NORONHA (Adv. DIRCEU GALDINO BARBOSA
DUARTE, SAULO MEDEIROS DA COSTA SILVA) x
UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURA-
DOR).
Cuida-se de ação ordinária, promovida por Saulo Gonçal-
ves Noronha contra a União (Fazenda Nacional), tendo por
finalidade a declaração de nulidade de ato administrativo.
 Compulsando os autos, verifica-se que o autor é
microempresário, o que, a princípio, leva a crer que o mes-
mo tem condição financeira de arcar com as despesas do
processo.
Não obstante o art. 4.º da Lei n.º 1.060, de 05 de fevereiro
de 1950, mencionar que basta a simples afirmação, na
petição inicial, de que o demandante não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, os tribu-
nais têm entendido que, havendo dúvidas acerca da po-
breza do requerente, o juiz pode determinar a comprova-
ção do estado de miserabilidade.

Vejamos a jurisprudência do Col. Superior Tribunal de Jus-
tiça:

“RESP - PROCESSUAL CIVIL - ASSISTENCIA
JUDICIARIA - REVOGAÇÃO - A CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA RECEPCIONOU O INSTITUTO DA
ASSISTENCIA JUDICIARIA. NÃO FARIA SENTIDO, GA-
RANTIR O ACESSO AO JUDICIARIO E O ESTADO NÃO
ENSEJAR OPORTUNIDADE A QUEM NÃO DISPONHA
DE RECURSOS PARA ENFRENTAR AS CUSTAS E
DESPESAS JUDICIAIS. BASTA O INTERESSADO RE-
QUERE-LA. DISPENSA-SE PRODUÇÃO DE PROVA.
TODAVIA, DEVERA SER REVOGADO O BENEFICIO,
CASO OCORRA MUDANÇA NA FORMATURA DO
BENEFICIARIO. A PROFISSÃO GERA VARIOS
INDICIOS: MORALIDADE, EFICIENCIA, CULTURA, PO-
SIÇÃO SOCIAL, SITUAÇÃO ECONOMICA. O MEDICO
EXERCE ATIVIDADE QUE, GERALMENTE, CONFERE
“STATUS” SOCIAL E SITUAÇÃO ECONOMICA QUE O
COLOCA, COMO REGRA, NA CHAMADA CLASSE
MEDIA. PRESUME-SE NÃO SER CARENTE, NOS TER-
MOS DA LEI N. 1.060/50.
NÃO COMETE ILEGALIDADE O JUIZ QUE, AO TER NO-
TICIA DO FATO, DETERMINA REALIZAR PROVA DA
NECESSIDADE.
(REsp 57531/RS, Rel. Ministro  LUIZ VICENTE
CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, julgado em
13.03.1995, DJ 04.09.1995 p. 27867)” (grifei)
“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. MÉDICO. DETERMINA-
ÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE COMPROVAR-
SE A MISERABILIDADE ALEGADA.
- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é
injurídico condicionar o Juiz à concessão da gratuidade à
comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a ati-
vidade exercida pelo litigante faz, em princípio, presumir
não se tratar de pessoa pobre.
Recurso especial não conhecido.
(REsp 604.425/SP, Rel. Ministro  BARROS MONTEIRO,
QUARTA TURMA, julgado em 07.02.2006, DJ 10.04.2006
p. 198)”
Verifica-se, ainda, que o autor não requereu, na peça ves-
tibular, a citação do réu, conforme exige o art. 282, do Có-
digo de Processo Civil.
Sendo assim, intime-se o autor, através de seu advogado,
para trazer elementos de prova suficientes ao deferimento
do benefício da assistência judiciária, bem como para
emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

9 - 2009.82.01.000526-3 MASTER SUPERMERCADO
LTDA (Adv. MARCONI LEAL EULALIO) x GERENTE
REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por
MASTER SUPERMERCADO LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, representada nos autos, por advogado ha-
bilitado.
Instada a emendar a petição inicial para trazer aos autos
outra cópia da contra-fé com todos os documentos, em
face do disposto no artigo 3º da Lei n.º 4.348/1964, com
redação dada pelo artigo 19 da Lei n.º 10.910/2004, a
impetrante requereu a desistência da ação (fl. 115).
É o que importa relatar.
O autor pode, a qualquer tempo, desistir da ação propos-
ta.
No presente caso, a desistência unilateral é admissível,
mesmo se a relação jurídico-processual estivesse
angularizada, já que no mandado de segurança impetrado
contra ato de autoridade, inexiste direito das partes em
confronto, sendo incabível, na espécie, a aplicação do ar-
tigo 267, § 4º do Código de Processo Civil, podendo a
Impetrante dele desistir a qualquer tempo, sem necessi-
dade de audiência do impetrado ou renúncia ao direito sobre
o qual se fundamenta a ação.

Por outro lado, o mandatário possui poderes expressos
para desistir, conforme procuração de fl. 17.
Assim, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO nos termos do artigo 267, inciso VIII do CPC.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos
da Súmula n.º 105 do e. STJ e da Súmula n.º 512 do e.
STF.
Custas ex lege.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

99 - EXECUÇÃO FISCAL

10 - 00.0017688-5 FAZENDA NACIONAL (Adv. FRAN-
CISCO TORRES SIMOES) x LASER ENGENHARIA
COMERCIO LTDA. (Adv. LEIDSON FARIAS).
Defiro o pedido de fls. 120, uma vez que a arrematação
informada à fl. 118v foi anulada pelo Juízo da 6ª Vara Cível
de Campina Grande-PB (fl. 116).
Expeça-se novo mandado de reavaliação e cumpra-se,
integralmente, o despacho de fl. 117.

11 - 00.0018314-8 FAZENDA NACIONAL (Adv. FRAN-
CISCO TORRES SIMOES) x SUPERMERCADO
ELGIGANTE LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO)
x ALBERTO MAGNO DE BRITO RAMOS (Adv. ALDEMIR
PESSOA JUNIOR, JULIANA MATTOS MAGALHÃES
ROLIM).
Trata-se de objeção de pré-executividade, oposta por
ALBERTO MAGNO DE BRITO RAMOS, em face da
UNIÃO (Fazenda Nacional) e incidental à ação executiva
epigrafada, objetivando a exclusão do peticionante do pólo
passivo da demanda.
Alega, em apertada síntese, que figurava na sociedade
apenas como sócio cotista, possuindo apenas 0,5% (meio
por cento) das quotas, e sem exercer qualquer cargo de
administração.
Instada a se manifestar, a União impugnou os argumentos
dos executados (fls. 135/140).
É o que importa relatar. Decido.
De início, impõe-se registrar que a matéria em deslinde é
eminentemente jurídica, de sorte que não necessita de
ampla dilação probatória, sendo suficiente os documentos
colacionados pelo excepto.
Passo, portanto, a apreciar as questões ventiladas pelo
executado.
O executado afirma que não participava da administração
da empresa SUPERMERCADO ELGIGANTE LTDA, ra-
zão pela qual não deveria ter sido citado para compor a
presente lide.

No entanto, compulsando os presentes autos, verifico que,
desde a criação da sociedade empresária, a sua gerência
incumbe aos dois sócios da entidade. Tal conclusão deflui-
se da leitura da cláusula 6ª do contrato de Constituição de
Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada (fls.
124/127), in verbis:
“A gerência da sociedade e o uso do nome comercial se-
rão exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma deste
instrumento, vedado o uso do nome comercial em assun-
tos alheios aos interesses da sociedade.”
Os aditivos que modificaram o contrato de constituição (fls.
128/133) não alteraram a referida cláusula, tendo inclusi-
ve a ratificado (fls. 132/133), de maneira que o Sr. Alberto
Magno de Brito Ramos, ao ingressar na sociedade, assu-
miu a função de sócio-gerente.
Firmadas tais considerações, rejeito a objeção de pré-
executividade.
Condeno o co-responsável ao pagamento de honorários
advocatícios que fixo no valor de R$ 1.000,00 (mil reais),
considerando o que dispõe o art. 20, § 4.º, do CPC.
Intimem-se.

12 - 2002.82.01.004493-6 FAZENDA NACIONAL (Adv.
NEYDJA MARIA DIAS DE MORAIS) x ATACADISTA E
SUPERMERCADO DE ESTIVAS NORDESTE LTDA
(Adv. KATHERINE VALERIA O. G. DINIZ, DAVID FARIAS
DINIZ SOUSA).
(...)Assim, incidindo na hipótese de suprimento de omis-
são prevista no art. 535 do CPC, conheço do recurso para,
no mérito, lhes dar provimento, e condenar a FAZENDA
NACIONAL em R$ 1.000,00 (hum mil reais), bem como
suprimir a condenação do executado no pagamento das
custas processuais, porquanto em contradição com o prin-
cípio da causalidade.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

13 - 2003.82.01.001981-8 FAZENDA NACIONAL (Adv.
FERNANDA LAPA DE B. CORREIA) x HOSPITAL JOAO
XXIII LTDA E OUTROS (Adv. ALEXANDRE BARBOSA
DE LUCENA LEAL, DANIELLE PATRICIA GUIMARAES
MENDES, MARINA MOTTA BENEVIDES GADELHA).
Intime-se a executada para se pronunciar, em dez dias,
sobre o requerimento e alegações da FAZENDA NACIO-
NAL (fl. 314).

14 - 2007.82.01.001326-3 UNIAO (MINISTERIO DA FA-
ZENDA) (Adv. AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO
NUNES) x EDMIR XAVIER DA SILVA (Adv. DANIEL
DALONIO VILAR FILHO, ISABEL XIMENES CARNEIRO
DA CUNHA, ALEXANDRE BARBOSA DE LUCENA
LEAL, ILANA FLAVIA BARBOSA VILAR, MARÍLIA
DANIELLA FREITAS OLIVEIRA LEAL).
Baixo os autos em diligência.
Intime-se o excipiente da decisão de fls. 42/43 e petição
da Fazenda de fl. 55.

74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL

15 - 2006.82.01.000443-9 CAMPINA GRANDE INDUS-
TRIAL S.A - CANDE (Adv. THELIO FARIAS, LEIDSON
FARIAS, JOAQUIM ADOLFO BARBOSA DANTAS) x
FAZENDA NACIONAL (Adv. MARCO ANTONIO
SARMENTO GADELHA).
Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez) dias,
se manifestar sobre a petição de fls. 384/388.
Após, voltem-me conclusos.

16 - 2006.82.01.001840-2 FAZ VELAME SA (Adv.
GEOGILVAN DE SOUSA MARTINS) x COMISSAO DE
VALORES MOBILIARIOS - CVM (Adv. SEM ADVOGA-
DO).
Recebo a apelação (fls. 107/113) no duplo efeito. Intime(m)-
se o(s) apelado(s) da sentença bem como para contra-
razões. Decorrido o prazo, subam os autos ao Eg. TRF -
5ª região.

17 - 2006.82.01.002086-0 JOAO RIBEIRO (Adv. LEIDSON
FARIAS, THELIO FARIAS, DHELIO JORGE RAMOS

PONTES) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv.
NEYDJA MARIA DIAS DE MORAIS).
Intimar a parte contrária para manifestar-se sobre os do-
cumentos novos apresentados, em 05 (cinco) dias, nos
termos do art. 398 do CPC, em cumprimento ao disposto
no inciso 06, art 87, do Provimento nº 001/2009, do Eg.
TRF-5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC.

18 - 2007.82.01.000029-3 MARIA DAS CHAGAS
MEDEIROS (Adv. MARIO MACIEL DA CUNHA) x CON-
SELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE NA PARAIBA
- CRC/PB (Adv. EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ).
Intimar a parte contrária para manifestar-se sobre os do-
cumentos novos apresentados, em 05 (cinco) dias, nos
termos do art. 398 do CPC, em cumprimento ao disposto
no inciso 06, art 87, do Provimento nº 001/2009, do Eg.
TRF-5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC.

19 - 2007.82.01.000894-2 COOPERATIVA DE ECONO-
MIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS DE CAMPINA
GRANDE LTDA (Adv. GIOVANNI BOSCO DANTAS DE
MEDEIROS) x FAZENDA NACIONAL (Adv. MARCO
ANTONIO SARMENTO GADELHA).
O pedido de reconsideração já foi apreciado à fl. 258.
Intime-se.
Em seguida,  venham-me  os autos conclusos  para julga-
mento.

20 - 2007.82.01.001456-5 SUPERMERCADOS
TROPEIROS LTDA. (Adv. THELIO FARIAS, DHELIO
JORGE RAMOS PONTES) x UNIAO (FAZENDA NACI-
ONAL) (Adv. GUILHERME ANTONIO GAIAO).
Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos.
Intimem-se.
Em seguida, voltem-me os autos conclusos para julga-
mento.

21 - 2007.82.01.002048-6 HOSPITAL JOAO XXIII LTDA
(Adv. ALEXANDRE BARBOSA DE LUCENA LEAL,
DANIELLE PATRICIA GUIMARAES MENDES) x FAZEN-
DA NACIONAL (Adv. SEM PROCURADOR).
A embargante discute, nos presentes embargos, o cerce-
amento de defesa na esfera administrativa, além da evo-
lução abusiva, através do índice aplicado, da dívida inscri-
ta através das CDAs, objeto da execução fiscal nº
2007.82.01.00388-9.
Nesse aspecto, a prova técnica é completamente prescin-
dível.
Indefiro, pois, a perícia requerida.
Requisitem-se os procedimentos administrativos que de-
ram origem a dívida tributária.
I.-se.
Decorrido o prazo recursal, voltem conclusos para julga-
mento.

22 - 2007.82.01.002530-7 MINERACAO SERRA DO
MONTE LTDA (Adv. JOSE FERREIRA DE BARROS,
MARIA DINIZ DE OLIVEIRA BARROS, GERMANA MA-
RIA DE OLIVEIRA BARROS) x FAZENDA NACIONAL
(Adv. FRANCISCO TORRES SIMOES).
Intimar a parte contrária para manifestar-se sobre os do-
cumentos novos apresentados, em 05 (cinco) dias, nos
termos do art. 398 do CPC, em cumprimento ao disposto
no inciso 06, art 87, do Provimento nº 001/2009, do Eg.
TRF-5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC.

23 - 2008.82.01.000044-3 CONSTRUTORA ROCHA
CAVALCANTE E OUTROS (Adv. AURORA DE BARROS
SOUZA, ANA KATTARINA BARGETZI NOBREGA) x
UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. ANDREI LAPA DE
BARROS CORREIA).
1) Remetam-se os autos à Distribuição para substituição
do pólo passivo dos presentes Embargos, devendo cons-
tar, doravante, a Fazenda Nacional, em virtude do dispos-
to na Lei n.º 11.457/2007, em seu artigo 16, §1º.
2) Cumpra-se a determinação contida no item 1 do ato
judicial de fls. 823/824.
3) Intime-se a parte autora:
a) cientificando-a do teor da decisão de fls. 823/824;
b) para fins de manifestação sobre os documentos de fls.
832/849, em dez dias.
c) para especificar provas, no prazo acima referido.
4) Intime-se a União para especificar provas, no prazo de
dez dias.

24 - 2008.82.01.000060-1 IND E PROD METALURGICOS
DO NORDESTE LTDA (Adv. ANDRE DE QUEIROZ
MONTEIRO JALES, EDUARDO JOSE DOS SANTOS
PEREIRA DE HOLLANDA CAVALCANTI, SAULO
MEDEIROS DA COSTA SILVA) x UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO
NUNES).
Intimar a parte contrária para manifestar-se sobre os do-
cumentos novos apresentados, em 05 (cinco) dias, nos
termos do art. 398 do CPC, em cumprimento ao disposto
no inciso 06, art 87, do Provimento nº 001/2009, do Eg.
TRF-5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC.

25 - 2008.82.01.000075-3 JOSIVALDO DE ARAUJO
CRUZ ME (Adv. SAULO MEDEIROS DA COSTA SILVA,
DIRCEU GALDINO BARBOSA DUARTE) x UNIAO (FA-
ZENDA NACIONAL) (Adv. RONNIE MONTE CARVALHO
MONTENEGRO).
Intimar a parte contrária para manifestar-se sobre os do-
cumentos novos apresentados (fls. 41/105 e 107/109), em
05 (cinco) dias, nos termos do art. 398 do CPC, em cum-
primento ao disposto no inciso 06, art 87, do Provimento
nº 001/2009, do Eg. TRF-5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do
CPC.

26 - 2008.82.01.000249-0 HOSPITAL JOAO XXIII LTDA
(Adv. ALEXANDRE BARBOSA DE LUCENA LEAL,
DANIELLE PATRICIA GUIMARAES MENDES, MARINA
MOTTA BENEVIDES GADELHA) x UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. FERNANDA LAPA DE B. CORREIA).
1. Os embargos do devedor, apesar de autuados em
apenso, constituem ação própria, devendo, portanto, re-
ceber instrução autônoma.
2. Não se trata de rigorismo formal, mas providência sane-
adora instituída até mesmo em benefício das partes, de
modo a proporcionar o conhecimento de eventual recurso
interposto, em caso de procedência ou improcedência dos
embargos.
3. Desse modo, intime-se o advogado do embargante, para,
em 10 (dez) dias, emendar a petição inicial e juntar docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação, sob pena
de indeferimento da inicial, especialmente :

3.1.  Comprovar a segurança do juízo através de cópia do
auto de penhora e laudo de avaliação;
3.2.  Atribuir valor à causa compatível com a pretensão
econômica, qual seja, o valor do crédito tributário impug-
nado;
3.3.  Juntar cópia do contrato social da empresa.
Cumpra-se.

27 - 2008.82.01.000780-2 FRANKLIN ROBERTO BATIS-
TA (Adv. LEIDSON FARIAS, THELIO FARIAS, TANEY
FARIAS, ROBERTO JORDÃO DE OLIVEIRA) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR).
Indefiro o pedido de requerimento do processo adminis-
trativo que fundamenta a CDA sub judice (art.333, I, do
CPC, e art.41 da Lei nº 6.830/80), salvo se demonstrada a
impossibilidade de obter tais documentos da repartição fis-
cal, hipótese em que tem aplicação o disposto no art.399,
II, do CPC (REsp 823.953/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 1º/10/
2008).
Intime-se a embargante. Decorrido o prazo recursal, vol-
tem-me conclusos para julgamento.

28 - 2008.82.01.000908-2 AIRTON CARLOS ALVES DA
TRINDADE (Adv. MARA RAQUEL LIMA SILVA) x FAZEN-
DA NACIONAL (Adv. FRANCISCO TORRES SIMOES).
Considerando a faculdade inserta no artigo 130 do CPC
(Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, de-
terminar as provas necessárias à instrução do processo,
indeferindo as diligências inúteis ou meramente
protelatórias), determino, para fins de análise da alegação
de presunção da inclusão fraudulenta do nome do
embargante no quadro societário da empresa ALVES
FERREIRA LTDA, a juntada de cópia do contrato social
que se encontra nos autos do processo n.º
2008.82.01.000909-4.
Intime-se a embargante para trazer aos autos, em dez dias,
documento idôneo comprobatório do roubo dos seus docu-
mentos, a fim de fazer prova dos fatos alegados na inicial.

29 - 2008.82.01.001107-6 HELIO JOSE DA CUNHA SIL-
VA (Adv. CARLOS ARTHUR FERRÃO JUNIOR) x FA-
ZENDA NACIONAL (Adv. FRANCISCO TORRES
SIMOES).
Indefiro o pedido, formulado na inicial, de requerimento do
processo administrativo que fundamenta a CDA sub judice
(art.333, I, do CPC, e art.41 da Lei nº 6.830/80), salvo se
demonstrada a impossibilidade de obter tais documentos
da repartição fiscal, hipótese em que tem aplicação o dis-
posto no art.399, II, do CPC (REsp 823.953/SP, Rel. Min.
Luiz Fux, DJ 1º/10/2008).
Intime-se.
Certifique a Secretaria se houve nos autos principais sus-
pensão/arquivamento dos autos principais com esteio no
artigo 40 da LEF e, em caso positivo, por quanto tempo.
Após, conclusos para julgamento.

30 - 2008.82.01.001253-6 MARIA ROSARIO AZEVEDO
RAMALHO (Adv. GEORGE S. RAMALHO JUNIOR) x
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA
PARAIBA (Adv. RODRIGO NOBREGA FARIAS).
Intimar a(s) parte(s) para especificar(em), de forma
justificada, em 5 (cinco) dias, as provas que pretende(em)
produzir, em cumprimento ao disposto no inciso 08, art.
87, do Provimento nº 001/2009, do Eg. TRF - 5ª Região, c/
c o art. 162, § 4º, do CPC.

31 - 2008.82.01.001828-9 JAILSON BEZERRA COSTA
(Adv. THELIO FARIAS, LEIDSON FARIAS, DHELIO JOR-
GE RAMOS PONTES, LUCIANO ARAUJO RAMOS,
ROBERTO JORDÃO DE OLIVEIRA, CLAUDIO SIMAO
DE LUCENA NETO) x FAZENDA NACIONAL (Adv. SEM
PROCURADOR).
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a contesta-
ção, em 10 (dez) dias, em cumprimento ao disposto no
inciso 08, art. 87, do Provimento nº 001/2009, do Eg. TRF
- 5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC

32 - 2008.82.01.002094-6 ALFAMA REPRESENTACOES
DE CONFECCOES LTDA (Adv. MANUEL DE BARROS
BARBOSA FILHO) x FAZENDA NACIONAL (Adv. FRAN-
CISCO TORRES SIMOES).
1. O artigo 16 da Lei n.º 6.830/1980 delimita o termo inicial
para a interposição de embargos (até 30 dias, contados
da intimação da penhora, da juntada da prova da fiança
bancária ou do depósito), delineando, ademais, sobre a
necessidade de prévia garantia do juízo (art. 16, § 1º), mas
não se refere, expressamente, sobre o efeito suspensivo
da propositura do mencionado incidente.
2. Desse modo, impõe-se aplicar, ao caso específico, o
regulamento geral previsto no Código de Processo Civil,
conforme, inclusive, o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça (Informativo 3551).
3. Assim, por força das novas disposições daquele diplo-
ma relativas à execução de títulos extrajudiciais, os em-
bargos à execução serão recebidos, em regra, sem efeito
suspensivo. Atribui-se tal efeito, se forem preenchidas as
seguintes condições (art. 739-A, § 1º, do CPC), ressaltan-
do-se que a legislação não fixa momento específico para
tanto:
(i) requerimento do embargante;
(ii) relevância dos fundamentos levantados pelo
embargante;
(iii) a possibilidade da manutenção do trâmite do executivo
causar grave dano de difícil ou incerta reparação; e
(iv) a execução já esteja garantida totalmente por penho-
ra, depósito ou caução suficientes.
4. Firmadas, portanto, todas essas considerações, obser-
vo que, além de não existir requerimento do embargante,
a execução não se encontra garantida totalmente por pe-
nhora, depósito ou caução suficientes.
5. Com efeito, a Certidão de Dívida Ativa informa a co-
brança de R$ 18.167,58 (dezoito mil, cento e sessenta e
sete reais e cinqüenta e oito centavos) - (fl. 24), enquanto
que a quantia bloqueada eletronicamente foi de R$
13.050,14 (treze mil, cinquenta reais e quatorze centavos)
- fl. 39.
06. A embargante deverá reiterar o pedido de substituição
dos ativos financeiros bloqueados por bem imóvel nos
autos da execução fiscal n.º 00.0015253-6, local próprio
para análise do pedido, juntando aos autos prova de pro-
priedade.
07. Isso posto, deixo de atribuir efeito suspensivo aos em-
bargos à execução fiscal.
08. À impugnação.
09. Intime-se.

33 - 2008.82.01.002137-9 INCOPAR IND. DE COUROS
PROFISSIONAIS DA PARAIBA LTDA (Adv. MARCOS
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WILLIAM GUEDES DE ARRUDA) x UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO
NUNES).
1. O artigo 16 da Lei n.º 6.830/1980 delimita o termo inicial
para a interposição de embargos (até 30 dias, contados
da intimação da penhora, da juntada da prova da fiança
bancária ou do depósito), delineando, ademais, sobre a
necessidade de prévia garantia do juízo (art. 16, § 1º), mas
não se referindo, expressamente, sobre o efeito suspensivo
da propositura do mencionado incidente.
2. Desse modo, impõe-se aplicar, ao caso específico, o
regulamento geral previsto no Código de Processo Civil.
3. Assim, por força das novas disposições daquele diplo-
ma relativos à execução de títulos extrajudiciais, os em-
bargos à execução serão recebidos, em regra, sem efeito
suspensivo. Atribui-se tal efeito, se forem preenchidas as
seguintes condições (art. 739-A, § 1º, do CPC):
(i) requerimento do embargante;
(ii) relevância dos fundamentos levantados pelo
embargante;
(iii) a possibilidade da manutenção do trâmite do executivo
causar grave dano de difícil ou incerta reparação; e
(iv) a execução já esteja garantida totalmente por penho-
ra, depósito ou caução suficientes.
4. Compulsando os autos, verifico que não há requerimento
do embargante no sentido de atribuir efeito suspensivo aos
presentes embargos.
5. Isso posto:
a) recebo os embargos, sem efeito suspensivo, na forma
do art. 739-A do CPC.
b) trasladem-se para os autos do executivo apensado có-
pia desta decisão.
6. Vista ao embargado para impugnação, no prazo legal.
7. Intimem-se.

34 - 2008.82.01.002449-6 CICERO GUTEMBERG
RODENBUSCH (Adv. GUTEMBERG RODENBUSCH) x
FAZENDA NACIONAL (Adv. ANDREI LAPA DE B. CORREIA).
1. O artigo 16 da Lei n.º 6.830/1980 delimita o termo inicial
para a interposição de embargos (até 30 dias, contados
da intimação da penhora, da juntada da prova da fiança
bancária ou do depósito), delineando, ademais, sobre a
necessidade de prévia garantia do juízo (art. 16, § 1º), mas
não se refere, expressamente, sobre o efeito suspensivo
da propositura do mencionado incidente.
2. Desse modo, impõe-se aplicar, ao caso específico, o
regulamento geral previsto no Código de Processo Civil,
conforme, inclusive, o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça (Informativo 3551).
3. Assim, por força das novas disposições daquele diploma
relativas à execução de títulos extrajudiciais, os embargos à
execução serão recebidos, em regra, sem efeito suspensivo.
Atribui-se tal efeito, se forem preenchidas as seguintes con-
dições (art. 739-A, § 1º, do CPC), ressaltando-se que a le-
gislação não fixa momento específico para tanto:
(i) requerimento do embargante;
(ii) relevância dos fundamentos levantados pelo
embargante;
(iii) a possibilidade da manutenção do trâmite do executivo
causar grave dano de difícil ou incerta reparação; e
(iv) a execução já esteja garantida totalmente por penho-
ra, depósito ou caução suficientes.
4. Firmadas, portanto, todas essas considerações, obser-
vo que a execução encontra-se garantida totalmente por
penhora, conforme auto de fl. 21, cujo bem constrito foi
avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - laudo de fl.
145 da execução fiscal n.º 2003.82.01.005481-8, enquan-
to que a dívida ultrapassa pouco mais que R$ 10.000,00
(dez mil reais); a possibilidade de grave dano de difícil ou
incerta reparação consiste na alienação judicial do bem
penhorado, caso não seja atribuído efeito suspensivo aos
presentes embargos.
5. A relevância dos fundamentos do embargante (prescri-
ção do crédito tributário em face do decurso do prazo de
cinco anos entre a inscrição em dívida ativa e a propositura
da ação) encontra-se presente, considerando-se a Súmula
Vinculante de nº 82, dispondo sobre a inconstitucionalidade
do art. 46 da Lei nº 8.212/91, de forma que o prazo
prescricional aplicável ao crédito sob comento é o
qüinqüenal (art. 174 do CTN).
6. Assim, caso a FAZENDA NACIONAL não apresente
nenhuma causa suspensiva/interruptiva da prescrição en-
tre a data da constituição do crédito tributário, que, por óbvio,
ocorreu antes da inscrição em dívida ativa (07/07/1998) e
a data da propositura da ação (17/09/2003), é grande a
probabilidade de que a demanda venha, ao final, a ser
julgada procedente.
7. Por outro lado, não obstante a ausência de um dos re-
quisitos previstos no artigo 739, §1º do CPC, qual seja, o
requerimento do embargante, atribuo, no uso do poder geral
de cautela (artigo 798 do CPC), efeito suspensivo aos pre-
sentes embargos à execução, por vislumbrar a presença
da relevância dos fundamentos e do receio de dano
irreparável, conforme acima explicitados.
8. Traslade-se para os autos principais cópia da presente
decisão.
9. Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anotações neces-
sárias.
10. À impugnação.
11. Intimem-se.

35 - 2008.82.01.002833-7 PAULO MARCELO DE LIMA
OLIVEIRA (Adv. PAULO ESDRAS MARQUES RAMOS,
OLINDINA IONA DA COSTA LIMA, ANDREA DE
LACERDA GOMES) x FAZENDA NACIONAL (Adv. FRAN-
CISCO TORRES SIMOES).
1. O artigo 16 da Lei n.º 6.830/1980 delimita o termo inicial
para a interposição de embargos (até 30 dias, contados
da intimação da penhora, da juntada da prova da fiança
bancária ou do depósito), delineando, ademais, sobre a
necessidade de prévia garantia do juízo (art. 16, § 1º), mas
não se refere, expressamente, sobre o efeito suspensivo
da propositura do mencionado incidente.
2. Desse modo, impõe-se aplicar, ao caso específico, o
regulamento geral previsto no Código de Processo Civil,
conforme, inclusive, o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça (Informativo 3551).
3. Assim, por força das novas disposições daquele diploma
relativas à execução de títulos extrajudiciais, os embargos à
execução serão recebidos, em regra, sem efeito suspensivo.
Atribui-se tal efeito, se forem preenchidas as seguintes con-
dições (art. 739-A, § 1º, do CPC), ressaltando-se que a le-

gislação não fixa momento específico para tanto:
(i) requerimento do embargante;
(ii) relevância dos fundamentos levantados pelo
embargante;
(iii) a possibilidade da manutenção do trâmite do executivo
causar grave dano de difícil ou incerta reparação; e
(iv) a execução já esteja garantida totalmente por penho-
ra, depósito ou caução suficientes.
4. Firmadas, portanto, todas essas considerações, obser-
vo que o embargante não requereu a suspensão do pro-
cesso executivo nos termos do artigo 739-A, §1º do CPC;
a execução não se encontra garantida totalmente por pe-
nhora, depósito ou caução suficientes, porquanto bloque-
ada a ínfima quantia de R$ 130,76 (cento e trinta reais e
setenta e seis centavos) para uma dívida de R$ 24.807,68
(vinte e quatro mil, oitocentos e sete reais e sessenta e oito
centavos).
5. Além disso, os fundamentos consignados na inicial (cer-
ceamento de defesa e irresponsabilidade pelo crédito tri-
butário) carecem de dilação probatória para a sua confir-
mação, enquanto que a impenhorabilidade da quantia blo-
queada eletronicamente somente será apreciada, como
pretendido pela embargante, caso rejeitados os dois pri-
meiros fundamentos.
6. Isso posto, deixo de atribuir efeito suspensivo aos em-
bargos à execução fiscal.
7. Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anotações cartorárias
pertinentes.
8. Indefiro o pedido de requerimento do processo adminis-
trativo que fundamentou o crédito tributário impugnado
(art.333, I, do CPC, e art.41 da Lei nº 6.830/80), salvo se
demonstrada a impossibilidade de obter tais documentos
da repartição fiscal, hipótese em que tem aplicação o dis-
posto no art.399, II, do CPC (REsp 823.953/SP, Rel. Min.
Luiz Fux, DJ 1º/10/2008).
9. Intime-se.
10. À impugnação.

36 - 2009.82.01.000033-2 FRANKLIN ROBERTO BATIS-
TA (Adv. LEIDSON FARIAS, CELEIDE QUEIROZ E FA-
RIAS, TANEY FARIAS, THELIO FARIAS, MARCOS
VINICIUS VIANI GARCIA) x UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. FRANCISCO TORRES SIMOES).
1. O artigo 16 da Lei n.º 6.830/1980 delimita o termo inicial
para a interposição de embargos (até 30 dias, contados
da intimação da penhora, da juntada da prova da fiança
bancária ou do depósito), delineando, ademais, sobre a
necessidade de prévia garantia do juízo (art. 16, § 1º), mas
não se refere, expressamente, sobre o efeito suspensivo
da propositura do mencionado incidente.
2. Desse modo, impõe-se aplicar, ao caso específico, o
regulamento geral previsto no Código de Processo Civil,
no que pertine à aplicação da nova regra do artigo 739-A
do CPC, conforme, inclusive, o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça (Informativo 3551), salientando-se que,
por ser norma de natureza processual, aplica-se de imedi-
ato aos processos em curso, de forma que aplicável aos
embargos do devedor ajuizados após a sua vigência.
3. Assim, por força das novas disposições daquele diplo-
ma relativas à execução de títulos extrajudiciais, os em-
bargos à execução serão recebidos, em regra, sem efeito
suspensivo. Atribui-se tal efeito, se forem preenchidas as
seguintes condições (art. 739-A, § 1º, do CPC), cumulati-
vamente:
(i) requerimento do embargante;
(ii) relevância dos fundamentos levantados pelo
embargante;
(iii) a possibilidade da manutenção do trâmite do executivo
causar grave dano de difícil ou incerta reparação; e
(iv) a execução já esteja garantida totalmente por penho-
ra, depósito ou caução suficientes.
4. Firmadas, portanto, todas essas considerações, obser-
vo que a execução não se encontra garantida totalmente
por penhora, depósito ou caução suficientes.
5. Com efeito, conforme Detalhamento de Ordem Judicial
de Bloqueio de Valores, a quantia cobrada nos autos da
execução fiscal é de R$ 118.683,26 (cento e dezoito mil,
seiscentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos),
enquanto que os ativos financeiros bloqueados somam o
valor irrisório de R$ 27,65 (vinte e sete reais e sessenta e
cinco centavos) - fls. 36/37.
6. Isso posto, defiro a emenda à inicial (fls. 34/61) e recebo
os embargos sem efeito suspensivo da execução fiscal.
7. Indefiro o pedido de requerimento do processo adminis-
trativo que fundamentam as Certidões de Dívida Ativa im-
pugnadas (art.333, I, do CPC, e art.41 da Lei nº 6.830/80),
salvo se demonstrada a impossibilidade de obter tais do-
cumentos da repartição fiscal, hipótese em que tem apli-
cação o disposto no art.399, II, do CPC (REsp 823.953/
SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 1º/10/2008).
8. À impugnação.
9. Intime-se.

37 - 2009.82.01.000627-9 COMERCIAL DE COMBUSTÍ-
VEIS MAIA LTDA (Adv. GUTEMBERG VENTURA FARI-
AS) x ANP - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS (Adv. CARLOS
EDUARDO VIEIRA BELTRÃO).
1. Os embargos do devedor, apesar de autuados em
apenso, constituem ação própria, devendo, portanto, re-
ceber instrução autônoma.
2. Não se trata de rigorismo formal, mas providência sane-
adora instituída até mesmo em benefício das partes, de
modo a proporcionar o conhecimento de eventual recurso
interposto, em caso de procedência ou improcedência dos
embargos.
3. Desse modo, intime-se o advogado do embargante, para,
em 10 (dez) dias, emendar a petição inicial e juntar docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação, sob pena
de indeferimento da inicial, especialmente :
3.1.  Juntar cópia do laudo de avaliação do bem constrito, a
fim de tornar possível a verificação da garantia da execução;
3.2.  Juntar cópia do contrato social da empresa.
Cumpra-se.

38 - 2009.82.01.000654-1 FAZENDA NACIONAL (Adv.
LUIZ MARIO MAMEDE PINHEIRO NETO) x ALFREDO
ALEXSANDRO C. L. PORDEUS (Adv. ALFREDO
ALEXSANDRO C. L. PORDEUS).
Recebo os embargos.
Suspendo a execução.
À Distribuição para substituir a parte embargada, devendo

constar ALFREDO ALEXSANDRO CABRAL LINHARES
PORDEUS.
Após, à impugnação.

39 - 2009.82.01.000761-2 SISTEMA RAINHA DE
COMUNICACAO LTDA. (Adv. ALEXEI RAMOS DE
AMORIM, CELIO GONCALVES VIEIRA) x AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL (Adv.
PAULO ANTONIO PESSOA CRASTO).
1. Os embargos do devedor, apesar de autuados em
apenso, constituem ação própria, devendo, portanto, re-
ceber instrução autônoma.
2. Não se trata de rigorismo formal, mas providência sane-
adora instituída até mesmo em benefício das partes, de
modo a proporcionar o conhecimento de eventual recurso
interposto, em caso de procedência ou improcedência dos
embargos.
3. Desse modo, intime-se o advogado do embargante, para,
em 10 (dez) dias, emendar a petição inicial e juntar docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação, sob pena
de indeferimento da inicial, especialmente :
3.1.  Atribuir valor à causa adequado à pretensão econô-
mica, qual seja, o valor do crédito tributário em cobrança;
3.2.  Juntar instrumento de mandato, uma vez que a pro-
curação de fl. 15 confere poderes a pessoa diversa da dos
subscritores da inicial;
3.3.  Cópia do anexo da Certidão de Dívida Ativa (fl. 05 da
Execução Fiscal n.º 2008.82.01.000792-9).
Cumpra-se.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL TÉRCIUS GONDIM
MAIA

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

40 - 2008.82.01.002129-0 DAVID FARIAS DINIZ SOUSA
(Adv. DAVID FARIAS DINIZ SOUSA) x UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR).
Tendo em vista as alterações introduzidas pela Resolução
nº 559, de 26 de junho 2007, do CJF, intimem-se as partes
acerca do teor da Requisição de Pagamento expedida,
pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
Não havendo manifestação, remeta-se a requisição ao Eg.
TRF - 5ª Região.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

41 - 2008.82.01.001663-3 NIJYSORA LIMEIRA ALVES
(Adv. ORLANDO VIRGINIO PENHA) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR).
Defiro o pedido de fl. 122.
Vista ao autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

42 - 2008.82.01.001810-1 A. CANDIDO E CIA LTDA (Adv.
SEVERINO DO RAMO PINHEIRO BRASIL,
MYCHELLYNE S. B. B. E SANTA CRUZ) x INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. SEM PROCU-
RADOR).
(...)III) DISPOSITIVO
Ante o exposto, defiro a emenda à inicial (fls. 30/33) e IN-
DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
 Cite-se a autarquia ré junto à Procuradoria Federal Espe-
cializada do IBAMA, intimando-a no mesmo ato para jun-
tar aos autos cópia do procedimento administrativo n.º
02016.000310/2007-65 (n.º do débito: 1230952).
A Secretaria providencie a juntada de cópia da Certidão
de Dívida Ativa da Execução Fiscal n.º 2009.82.01.000929-
3, a fim de verificar eventual necessidade de Distribuição
por Dependência.
Publique-se. Intime-se.

43 - 2009.82.01.000615-2 DARIO DOUGLAS DA SILVA
(Adv. VALERIA XAVIER LOPES DE LIMA) x UNIAO (FA-
ZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR).

(...)III) DISPOSITIVO
Ante o exposto, INDEFIRO a inicial, nos termos do artigo
295, I e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO, conforme dispõe o art. 267, I, do
Código de Processo Civil.
Sem honorários advocatícios de sucumbência, eis que não
angularizada a relação jurídico-processual.
Sem custas, ante o deferimento da justiça gratuita.
Traslade-se cópia da petição inicial (fls. 03/06) e dos docu-
mentos que a acompanham (fls. 07/15), bem como desta
sentença, para os autos da execução fiscal n.º
2002.82.01.002938-8, onde será a mesma analisada, como
exceção de pré-executividade.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, dê-
se baixa e arquivem-se.

44 - 2009.82.01.001127-5 MARIZABEL TOSCANO DE
OLIVEIRA (Adv. ERIKA VASCONCELOS FIGUEIREDO
MAIA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
Vistos.
Trata-se de ação ordinária ajuizada por MARIZABEL
TOSCANO DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL, objetivando a
desconstituição dos autos de infração nºs 37.102.620-2,
37.102.621-0 e 37.102.622-9.
Sustenta, em apertada síntese, a nulidade dos procedi-
mentos que constituíram os referidos atos administrativos,
em virtude da sua irresponsabilidade por obrigações aces-
sórias referentes à pessoa jurídica de direito público.
De início, defiro a justiça gratuita.
Analisando a exordial, infere-se que a autora impugna atos
administrativos realizados pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil.
Tal órgão pertence ao sistema hierárquico do Ministério da
Fazenda, vinculado, conseguintemente, à União.
Verifica-se, assim, que o Instituto Nacional de Seguro Soci-
al não possui legitimidade passiva na presente demanda.
Feitas tais considerações, e atentando-se ao preceito da
instrumentalidade processual, intime-se a parte autora para
corrigir a falha apontada, bem como promover o requeri-

mento de citação da parte ré, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

45 - 2009.82.01.001119-6 SANDRINO DE SOUZA
AQUINO ME E OUTRO (Adv. NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES, RODRIGO OTAVIO ACCETE
BELINTANI, MARCYLIO DE ALENCAR ARAUJO FILHO,
FRANCISCO LUIS GADELHA SANTOS) x DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINA GRANDE/PB
(Adv. SEM PROCURADOR).
(...)III) DISPOSITIVO
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar formulado na
inicial.
Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo de 10
dias, prestar informações.
Intime-se o representante judicial do órgão a que pertence
a impetrada para eventual defesa do ato apontado como
ilegal (art. 3º da Lei nº 4.348/64, com redação dada pelo
art. 19 da Lei nº 10.910/2004).
Após, vista ao Ministério Público Federal.
P.I.

99 - EXECUÇÃO FISCAL

46 - 2000.82.01.005423-4 FAZENDA NACIONAL (Adv.
FRANCISCO TORRES SIMOES) x HOSPITAL CENTRAL
DE CAMPINA GRANDE LTDA (Adv. JOSE FERNANDES
MARIZ).
Tendo em vista que as últimas avaliações ocorreram em
30/11/2005 (fls. 59) e 19/12/2006 (fls. 72), suspendo o cum-
primento do despacho de fls. 129 até que os bens tenham
sido reavaliados e intimadas as partes.
Cumpra-se.

47 - 2003.82.01.004248-8 FAZENDA NACIONAL (Adv.
ANDREI LAPA DE B. CORREIA) x MARTINS OLIVEIRA
RESTAURANTE LTDA E OUTROS (Adv. LEIDSON FA-
RIAS, CELEIDE QUEIROZ E FARIAS, THELIO FARIAS,
TARCIANE GOMES DO NASCIMENTO, ALANA LIMA DE
OLIVEIRA, MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA, DAVID
FARIAS DINIZ SOUSA).
Fls. 139/140 e 171/172: defiro o pedido.
Anotações cartorárias.
Após, vista ao requerente pelo prazo de 05 (cinco) dias.

48 - 2005.82.01.000387-0 INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUAL. IND. -
INMETRO (Adv. JOSE IVANDRO ARAUJO DE SA, JOSÉ
MARQUES DA SILVA MARIZ) x PEIXOTO CONFEC-
ÇÕES LTDA (Adv. SARAH RAQUEL MACEDO SOUZA
DE FARIAS AIRES, ALYSSON FILGUEIRA C. L. DA
CRUZ, JULIO CESAR DE FARIAS LIRA, ROSELI
MEIRELLES JUNG).
Vistos etc.
Julgo, por sentença, extinta a presente execução, nos ter-
mos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, pelo paga-
mento do débito e custas, conforme guias de fls. 106/107v
e requerimento do(a) exeqüente às fls. 111, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos.
Transitado em julgado, proceda-se ao levantamento da
penhora de fls. 83, cientifique-se o exeqüente, baixe e ar-
quive-se.
P. R. I.

49 - 2006.82.01.001997-2 CONSELHO REGIONAL DE
PSICOLOGIA - 13ª REGIÃO (Adv. CARMEN RACHEL
DANTAS MAYER) x BENEDITA DE LOURDES A.
GONDIM ALEXANDRE (Adv. KATARINNE L. R. CABRAL
CRISPIM).

(...)Diante do exposto, indefiro o pedido de fl. 73.
Intime-se.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se com baixa.

79 - EMBARGOS DE TERCEIRO

50 - 2008.82.01.001348-6 LUZINETE SANTANA BATIS-
TA (Adv. THELIO FARIAS, LEIDSON FARIAS, TANEY
FARIAS) x FAZENDA NACIONAL (Adv. SEM PROCU-
RADOR).
Intime-se a embargante, através do seu advogado, para,
no prazo de 10 (dez) dias, comprovar nos autos o regime
de bens do seu casamento, juntando documento idôneo.
Após, voltem-me conclusos.

51 - 2008.82.01.001363-2 MARIA LIDUINA SILVA DA
TRINDADE (Adv. MARA RAQUEL LIMA SILVA) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR).

(...)III) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto:
a) Julgo parcialmente procedentes os presentes Embar-
gos de Terceiro, resolvendo o mérito da demanda nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do CPC, para desconstituir o
bloqueio de valores realizado na conta do co-responsável,
incidente sobre a meação da embargante;
b) expeça-se alvará para levantamento da quantia de R$
1.293,03 (mil duzentos e noventa e três reais e três centa-
vos);
c) sem condenação em honorários advocatícios;
d) custas isentas em razão da gratuidade judiciária;
e) traslade-se cópia desta sentença para os autos princi-
pais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

52 - 2008.82.01.001443-0 BANCO VOLKSWAGEN S/A
(Adv. ANA OLÍVIA BELÉM DE FIGUEIREDO, GUSTAVO
SERGIO DE MEDEIROS LINS DE ARAUJO) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR).
(...)
Ante o exposto, INDEFIRO a inicial, nos termos do artigo
295, I e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO, conforme dispõe o art. 267, I, do
Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios de sucumbência, eis que não
angularizada a relação jurídico-processual.
Custas, pelo embargante.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, dê-
se baixa e arquivem-se.

53 - 2008.82.01.001772-8 ALDO FRASSINETTI JUNIOR
(Adv. FLAVIO CESAR SANTIAGO CHAVES) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. FRANCISCO TORRES
SIMOES).
(...)III) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto:
a) Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado em fls.54/
57. Anotações necessárias;
b) Indefiro o pedido de citação da executada - Construtora
Tavares Ltda - na qualidade de litisconsorte passiva ne-
cessária;
c) Julgo totalmente procedentes os presentes Embargos
de Terceiro, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269,
inciso I do CPC, para desconstituir a penhora sobre o se-
guinte imóvel: Apartamento n.º 305, tipo “C” do Condomí-
nio Residencial Albatroz, situado na Rua Maria de Pace
Rocco, n.º 791, Camboinha, município de Cabedelo (PB);
d) O embargante arcará com as custas processuais e ho-
norários advocatícios em favor da Fazenda Nacional, no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado nos termos do
§4º do artigo 20 do CPC, sobrestada a sua execução (cus-
tas e honorários) enquanto perdurar o estado de necessi-
dade1, observando-se a prescrição qüinqüenal (art. 122
da Lei 1060/50), tendo em vista que o deferimento da
gratuidade judiciária;
e) Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis para cum-
primento;
f) Traslade-se cópia desta sentença para os autos princi-
pais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

54 - 2008.82.01.002455-1 MARIA AUGUSTA
GUIMARAES MACIEL (Adv. DANIELLE PATRICIA
GUIMARAES MENDES) x FAZENDA NACIONAL (Adv.
SEM PROCURADOR).
Intimar a(s) parte(s) para especificar(em), de forma
justificada, em 5 (cinco) dias, as provas que pretende(em)
produzir, em cumprimento ao disposto no inciso 08, art.
87, do Provimento nº 001/2009, do Eg. TRF - 5ª Região, c/
c o art. 162, § 4º, do CPC.

55 - 2009.82.01.001134-2 FRANKLIN ROBERTO BATIS-
TA (Adv. THELIO FARIAS, LEIDSON FARIAS) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR).
(...)III) DISPOSITIVO
Ante o exposto, em face da impertinência subjetiva ativa
do embargante, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com fundamento no art. 267, VI, penúltima figu-
ra, do CPC.
Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, uma vez que os
vários imóveis urbanos e rurais constritos e
indisponibilizados (fls. 303 e 307, 310 e s.s. e 336 dos au-
tos da ação principal n.º 00.0011976-8), indicam que o
embargante possui condições de arcar com as despesas
processuais.
Custas ex lege.
Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez
que não angularizada a relação jurídico-processual.
Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da
execução fiscal n.º 00.0011976-8.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL

56 - 00.0011802-8 GERALDO CALCADOS LTDA x FA-
ZENDA NACIONAL (Adv. FRANCISCO TORRES
SIMOES).
01. Intime-se o embargante para, querendo, promover a
execução do julgado.
02. Não sendo requerida a execução no prazo de 6 (seis)
meses, certifique-se e em seguida arquivem-se os autos
com baixa na distribuição, sem prejuízo de seu
desarquivamento a pedido da parte (art.475-J, § 5º, CPC).
03. Com relação aos autos do Agravo de Instrumento em
apenso, deve a Secretaria desapensá-los, remetendo-os
ao arquivo, certificando-se nos autos, tudo conforme o dis-
posto no art.92 do Provimento nº 01/2009 da Corregedoria-
Geral do TRF da 5ª Região.

57 - 2001.82.01.005992-3 COTECIL - COURO TECNICO
INDUSTRIA LTDA (Adv. LEIDSON FARIAS, CELEIDE
QUEIROZ E FARIAS, THELIO FARIAS) x FAZENDA
NACIONAL (Adv. FRANCISCO TORRES SIMOES).
Intimar a parte contrária para manifestar-se sobre os do-
cumentos novos apresentados, em 05 (cinco) dias, nos
termos do art. 398 do CPC, em cumprimento ao disposto
no inciso 06, art 87, do Provimento nº 001/2009, do Eg.
TRF-5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC.

58 - 2005.82.01.004822-0 BARBOSA & CIA LTDA (Adv.
LEIDSON FARIAS, THELIO FARIAS, ALMIRO
CAVALCANTI) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR).

(...)III) DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES OS EMBARGOS, para determinar o prosseguimen-
to da execução embargada apenas em relação ao crédito
exeqüendo de que trata a CDA nº 42.6.04.000444-88.
Sem condenação em custas, tendo em vista do disposto
nos arts. 4º, I, e 7º da Lei nº 9.289/96.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte de-
verá suportar o encargo referente à respectiva verba ho-
norária.
Traslade-se cópia dessa sentença para os autos da execu-
ção fiscal embargada - processo nº 2004.82.01.003324-8.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

59 - 2006.82.01.002595-9 POSTO DE COMBUSTÍVEIS
BRISBANIA LTDA (Adv. DAVID FARIAS DINIZ SOUSA,
KATHERINE VALERIA O. G. DINIZ) x INSTITUTO BRA-
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. JOSE HILTON
FERREIRA DA SILVA, JOAQUIM MANOEL VIANA).
(...)III) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolu-
ção do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do CPC.
Custas isentas (art.4º, I, da Lei nº 9.289/96).
A embargante arcará com honorários advocatícios em fa-
vor do IBAMA, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais),
fixado nos termos do §4º, do artigo 20 do CPC.
Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

60 - 2006.82.01.004136-9 SILVESTRE DE ALMEIDA
FILHO (Adv. ANDRE MOTTA DE ALMEIDA, CLAU-

DIO SIMAO DE LUCENA NETO, LEIDSON FARIAS)
x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCU-
RADOR).
(...)III) DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDEN-
TES OS EMBARGOS, resolvendo o mérito da demanda
nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.
Tratando-se de causa singela, e considerando os critérios
estabelecidos no § 4º do art.20 do CPC, condeno o
embargante a pagar à Fazenda Nacional verba honorária,
arbitrada em R$ 3.000,00 (três mil reais).
Sem condenação em custas, tendo em vista o disposto no
art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da
execução fiscal embargada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

61 - 2007.82.01.000738-0 JOÃO BARBOSA DE SOUSA
E OUTRO (Adv. ALFREDO ALEXSANDRO C. L.
PORDEUS, CARLOS FREDERICO MARTINS) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM ADVOGADO).
Intimar a(s) parte(s) para se manifestar(em) sobre a(s)
resposta(s) ao(s) ofício(s) expedido(s) por este Juízo, em
cumprimento ao disposto no inciso 05, art. 87, do Provi-
mento nº 001/2009, do Eg. TRF - 5ª Região, c/c o art. 162,
§ 4º, do CPC, em 10 (dez) dias.

62 - 2007.82.01.002063-2 SALVIANO, FARIAS & CIA
LTDA (Adv. JOSE DINART FREIRE DE LIMA, MIRIAM
DE SOUSA LIMA) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv.
AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES).
(...)III) DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do inciso VI do
art. 267 do Código de Processo Civil.
Considerando que os embargos foram recebidos como
ação ordinária (fl. 132), condeno a parte autora ao paga-
mento das custas processuais.
Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento das
custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias
Findo o prazo assinado no item supra sem que a
promovente tenha recolhido as custas devidas, certifique-
se e, em seguida, proceda o Sr. Diretor de Secretaria na
forma do art. 16 da Lei nº 9.289/96.
Embora a parte autora tenha dado causa ao ajuizamento
da execução fiscal impugnada, deixo de condená-la em
honorários advocatícios em favor da Fazenda Nacional,
visto que o encargo de 20% (vinte por cento) de que trata
o Decreto-Lei nº 1.025/69, computado no débito impugna-
do, substitui a condenação do devedor em honorários
advocatícios (Súmula 168 do extinto TFR).
Proceda-se à alteração da classe do feito para ação de rito
ordinário.
Desnecessário o traslado de cópia desta sentença para
os autos do executivo fiscal n.º 2007.82.01.000262-9, por-
quanto já extinto e arquivado com baixa da Distribuição.
Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme
entendimento evidenciado nos Recursos Especiais nºs
815.360/RS e 688931/PB.
Transitada em julgado, certifique-se, dê-se baixa e arqui-
vem-se os autos com as cautelas legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

63 - 2008.82.01.000192-7 HUMBERTO CESAR DE
ALMEIDA (Adv. LEIDSON FARIAS, THELIO FARIAS,
JOAQUIM ADOLFO BARBOSA DANTAS) x UNIAO (FA-
ZENDA NACIONAL) (Adv. ANDREI LAPA DE BARROS
CORREIA).
(...)III) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto:
a) indefiro o pedido de produção de provas formulado pelo
embargante em fl.198;
b) julgo totalmente IMPROCEDENTES OS PRESENTES
EMBARGOS, resolvendo o mérito na forma do artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil.
Custas isentas (art.4º, I, da Lei nº 9.289/96).
O embargante arcará com honorários advocatícios em fa-
vor da Fazenda Nacional, no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais), fixado nos termos do §4º, do artigo 20 do CPC, eis
que não computado, no débito exigido, o encargo de 20%.
Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

64 - 2008.82.01.000693-7 LUCIA VILAR WANDERLEY
NOBREGA (Adv. THELIO FARIAS, ROBERTO JORDÃO
DE OLIVEIRA, LEIDSON FARIAS) x FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. FRANCISCO TORRES SIMOES).
Intimar a parte contrária para manifestar-se sobre os do-
cumentos novos apresentados, em 05 (cinco) dias, nos
termos do art. 398 do CPC, em cumprimento ao disposto
no inciso 06, art 87, do Provimento nº 001/2009, do Eg.
TRF-5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC.

65 - 2008.82.01.000874-0 INSTITUTO
NEUROPSIQUIATRICO DE CAMPINA GRANDE S/C
LTDA (Adv. GUTEMBERG VENTURA FARIAS) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. PAULO CESAR SANTOS).
Intimar a parte contrária para manifestar-se sobre os do-
cumentos novos apresentados (fls. 77/78), em 05 (cinco)
dias, nos termos do art. 398 do CPC, em cumprimento ao
disposto no inciso 06, art 87, do Provimento nº 001/2009,
do Eg. TRF-5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC.

66 - 2008.82.01.002886-6 INDUSTRIAL CIRNE LTDA
(Adv. CLOVIS RICARDO C. DA MAPURUNGA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL).
1. Os embargos do devedor, apesar de autuados em
apenso, constituem ação própria, devendo, portanto, re-
ceber instrução autônoma.
2. Não se trata de rigorismo formal, mas providência sane-
adora instituída até mesmo em benefício das partes, de
modo a proporcionar o conhecimento de eventual recurso
interposto, em caso de procedência ou improcedência dos
embargos.
3. Desse modo, intime-se o advogado do embargante, para,
em 10 (dez) dias, emendar a petição inicial e juntar docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação, sob pena
de indeferimento da inicial, especialmente
3.1.  Comprovar a segurança do juízo;
3.2.  Atribuir valor à causa;
3.3.  Juntar cópia do contrato social da empresa; e
3.4.  Juntar cópia integral da Certidão de Dívida Ativa que
embasa a execução fiscal n.º 2007.82.01.000722-6.
Cumpra-se.

67 - 2009.82.01.000586-0 MASTEC ELETRONICA
INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA (Adv.

JULIANA DIAS MONTENEGRO, MARILIA PEREIRA
AMORIM) x FAZENDA NACIONAL (Adv. NEYDJA MA-
RIA DIAS DE MORAIS).

(...)III) DISPOSITIVO

15. Ante o exposto, em face da intempestividade dos em-
bargos à execução, indefiro a inicial e julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, com esteio no artigo 16,
inciso III da Lei n.º 6.830/80 c/c artigo 267, inciso I do CPC.
16. Sem condenação em custas tendo em vista o disposto
no art.7º da Lei nº 9.289/96.
18. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos
da execução fiscal n.º 2002.82.01.004673-8.
19. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

68 - 2009.82.01.000762-4 PREMOL IND E COM SA (Adv.
ALEXEI RAMOS DE AMORIM, CELIO GONCALVES
VIEIRA) x FAZENDA NACIONAL (Adv. JAIME CESAR
DE ARAUJO DANTAS).
1. Os embargos do devedor, apesar de autuados em
apenso, constituem ação própria, devendo, portanto, re-
ceber instrução autônoma.
2. Não se trata de rigorismo formal, mas providência sane-
adora instituída até mesmo em benefício das partes, de
modo a proporcionar o conhecimento de eventual recurso
interposto, em caso de procedência ou improcedência dos
embargos.
3. Desse modo, intime-se o advogado do embargante, para,
em 10 (dez) dias, emendar a petição inicial e juntar docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação, sob pena
de indeferimento da inicial, especialmente :
3.1.  Atribuir valor à causa correspondente à pretensão
econômica, qual seja, o valor do crédito tributário em co-
brança;
3.2.  Juntar cópia integral da Certidão de Dívida Ativa (fls.
02/60 da execução fiscal n.º 2004.82.01.000394-3).
Cumpra-se.
69 - 2009.82.01.001107-0 BELGAS COMERCIO E
ARMAZENAMENTO DE GLP LTDA (Adv. JOSE
LAMARQUES ALVES DE MEDEIROS) x UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) (Adv. NEYDJA MARIA DIAS DE MO-
RAIS).
1. Os embargos do devedor, apesar de autuados em
apenso, constituem ação própria, devendo, portanto, re-
ceber instrução autônoma.
2. Não se trata de rigorismo formal, mas providência sane-
adora instituída até mesmo em benefício das partes, de
modo a proporcionar o conhecimento de eventual recurso
interposto, em caso de procedência ou improcedência dos
embargos.
3. Desse modo, intime-se o advogado do embargante, para,
em 10 (dez) dias, emendar a petição inicial e juntar docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação, sob pena
de indeferimento da inicial, especialmente :
3.1.Comprovar a segurança do juízo (documentos que
comprovam o bloqueio de valores na execução fiscal n.º
2003.82.01.004593-3);
3.2.Atribuir valor à causa;
3.3.Juntar cópia do contrato social da empresa;
3.4.Juntar cópia da Certidão de Dívida Ativa;
3.5.Juntar cópia dos documentos a que se refere a
embargante quando da exposição dos fatos na petição
inicial.
Cumpra-se.

Total Intimação : 69
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADORES)
CONSTANTES NESTA PAUTA:
ALANA LIMA DE OLIVEIRA-47
ALDEMIR PESSOA JUNIOR-11
ALEXANDRE BARBOSA DE LUCENA LEAL-13,14,21,26
ALEXEI RAMOS DE AMORIM-39,68
ALFREDO ALEXSANDRO C. L. PORDEUS-7,38,61
ALMIRO CAVALCANTI-58
ALYSSON FILGUEIRA C. L. DA CRUZ-48
ANA KATTARINA BARGETZI NOBREGA-23
ANA OLÍVIA BELÉM DE FIGUEIREDO-52
ANDRE DE QUEIROZ MONTEIRO JALES-24
ANDRE MOTTA DE ALMEIDA-60
ANDREA DE LACERDA GOMES-35
ANDREI LAPA DE B. CORREIA-34,47
ANDREI LAPA DE BARROS CORREIA-23,63
AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES-
1,2,14,24,33,62
AURORA DE BARROS SOUZA-23
BRUNNA GIZELLE BEZERRA FERREIRA-4,5
CARLOS ARTHUR FERRÃO JUNIOR-29
CARLOS EDUARDO VIEIRA BELTRÃO-37
CARLOS FREDERICO MARTINS-61
CARMEN RACHEL DANTAS MAYER-49
CELEIDE QUEIROZ E FARIAS-36,47,57
CELIO GONCALVES VIEIRA-39,68
CLAUDIO SIMAO DE LUCENA NETO-31,60
CLOVIS RICARDO C. DA MAPURUNGA-66
DANIEL DALONIO VILAR FILHO-14
DANIELLE PATRICIA GUIMARAES MENDES-
13,21,26,54
DAVID FARIAS DINIZ SOUSA-12,40,47,59
DHELIO JORGE RAMOS PONTES-17,20,31
DIRCEU GALDINO BARBOSA DUARTE-8,25
EDUARDO JOSE DOS SANTOS PEREIRA DE
HOLLANDA CAVALCANTI-24
ERIKA VASCONCELOS FIGUEIREDO MAIA-44
EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ-18
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-66
FERNANDA LAPA DE B. CORREIA-13,26
FLAVIO CESAR SANTIAGO CHAVES-53
FRANCISCO LUIS GADELHA SANTOS-45
FRANCISCO TORRES SIMOES-10,11,22,28,29,32,35,36,
46,53,56,57,64
GEOGILVAN DE SOUSA MARTINS-16
GEORGE S. RAMALHO JUNIOR-30
GERMANA MARIA DE OLIVEIRA BARROS-22
GIOVANNI BOSCO DANTAS DE MEDEIROS-6,19
GUILHERME ANTONIO GAIAO-20
GUSTAVO SERGIO DE MEDEIROS LINS DE ARAU-
JO-52
GUTEMBERG RODENBUSCH-34
GUTEMBERG VENTURA FARIAS-37,65
ILANA FLAVIA BARBOSA VILAR-14
ISABEL XIMENES CARNEIRO DA CUNHA-14
JAIME CESAR DE ARAUJO DANTAS-68
JOAQUIM ADOLFO BARBOSA DANTAS-15,63
JOAQUIM MANOEL VIANA-59
JOSE DINART FREIRE DE LIMA-62
JOSE FERNANDES MARIZ-46
JOSE FERREIRA DE BARROS-22

JOSE HILTON FERREIRA DA SILVA-59
JOSE IVANDRO ARAUJO DE SA-48
JOSE LAMARQUES ALVES DE MEDEIROS-69
JOSÉ MARQUES DA SILVA MARIZ-48
JOSEDEO SARAIVA DE SOUSA-1,2
JOSEILSON LUIS ALVES-3
JULIANA DIAS MONTENEGRO-67
JULIANA MATTOS MAGALHÃES ROLIM-11
JULIO CESAR DE FARIAS LIRA-48
KATARINNE L. R. CABRAL CRISPIM-49
KATHERINE VALERIA O. G. DINIZ-12,59
LEIDSON FARIAS-10,15,17,27,31,36,47,50,55,57,58,60,63,64
LUCIANO ARAUJO RAMOS-31
LUIZ MARIO MAMEDE PINHEIRO NETO-38
MANUEL DE BARROS BARBOSA FILHO-32
MARA RAQUEL LIMA SILVA-28,51
MARCO ANTONIO SARMENTO GADELHA-15,19
MARCONI LEAL EULALIO-9
MARCOS VINICIUS VIANI GARCIA-36
MARCOS WILLIAM GUEDES DE ARRUDA-33
MARCYLIO DE ALENCAR ARAUJO FILHO-45
MARIA DINIZ DE OLIVEIRA BARROS-22
MARIA RODRIGUES SAMPAIO-6
MARÍLIA DANIELLA FREITAS OLIVEIRA LEAL-14
MARILIA PEREIRA AMORIM-67
MARINA MOTTA BENEVIDES GADELHA-13,26
MARIO MACIEL DA CUNHA-18
MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA-47
MIRIAM DE SOUSA LIMA-62
MYCHELLYNE S. B. B. E SANTA CRUZ-42
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES-45
NEYDJA MARIA DIAS DE MORAIS-12,17,67,69
OLINDINA IONA DA COSTA LIMA-35
ORLANDO VIRGINIO PENHA-41
PAULO ANTONIO PESSOA CRASTO-39
PAULO CESAR SANTOS-65
PAULO ESDRAS MARQUES RAMOS-35
ROBERTO JORDÃO DE OLIVEIRA-27,31,64
RODRIGO NOBREGA FARIAS-30
RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI-45
RONNIE MONTE CARVALHO MONTENEGRO-25
ROSELI MEIRELLES JUNG-48
SARAH RAQUEL MACEDO SOUZA DE FARIAS
AIRES-48
SAULO MEDEIROS DA COSTA SILVA-8,24,25
SEM ADVOGADO-11,16,61
SEM PROCURADOR-3,4,5,6,7,8,9,21,27,31,40,41,42,43,
44,45,50,51,52,54,55,58,60
SEVERINO DO RAMO PINHEIRO BRASIL-42
TANEY FARIAS-27,36,50
TARCIANE GOMES DO NASCIMENTO-47
THELIO FARIAS-15,17,20,27,31,36,47,50,55,57,58,63,64
VALERIA XAVIER LOPES DE LIMA-43

Setor de Publicacao
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor(a) da Secretaria
10ª. VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Nº. EFT.0010.000129-1/2009

Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 20/04/2009

PROCESSO 2004.82.01.001125-3 APENSOS
Processo Dependente: 2006.82.01.001686-7
CLASSE99 DESCRIÇÃO DA
AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: INCAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
INTIMAÇÃO DEINCAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, em seu representante legal -
CNPJ: 02.450.589/0001-55
CDA4220300101910
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte:”Fls. 136 – Anotações
Cartorárias. Após, intime-se a executada para cons-
tituir novo procurador, em 10 (dez) dias .”

De ordem do MM. Juiz Federal
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Nº EFT.0010.000130-4/2009

Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 24/04/2009
PROCESSO 00.0018002-5APENSOS
CLASSE      99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS MARCOZILDO LTDA
INTIMAÇÃO DEIND. E COM. DE MADEIRAS
MARCOZILDO LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. NAZILDO PEREIRA DA SILVA, CPF
713.452.304-78, CPF/CGC: 24.221.624/0001-05
CDA42697274938
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “(...)Isso posto, quanto ao
crédito cobrado no presente feito, após a prévia oitiva
da Fazenda Pública (art. 40, §4º da LEF), reconheço
de ofício a prescrição intercorrente, julgando o proces-
so, com resolução de mérito, com fulcro no art. 174 do
Código Tributário Nacional e com base nos arts. 219,
§5º e 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem con-
denação em honorários, tendo em vista que o reco-
nhecimento da prescrição intercorrente se deu ex
officio, após a oitiva da Fazenda Pública, e não por
provocação do(a) Executado(a), não restando o(a)
Exequente vencida ou sucumbente nos moldes do art.
20 do CPC. P. R. I.  Sentença não sujeita ao duplo
grau obrigatório (art. 475, §§2º e 3º, do CPC).
Transitada em julgado, certifique-se, levante-se even-
tual constrição, dê-se baixa e arquivem-se os autos
com as cautelas legais. “.
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara


